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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

 De 10 de abril de 2024 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS E PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE 
PESSOAL EFETIVO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT.  
 

O Senhor Altamir Kurten, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Grosso, por meio da sua 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO, nomeada pelo Decreto nº  983, de 1º de abril de 2024, em 
cumprimento ao disposto no artigo 37, incisos I, II e VIII, da Constituição Federal, na Lei Orgânica 
Municipal e demais Leis Municipais referentes ao assunto, torna pública a realização do 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024, destinado a selecionar candidatos para provimento de vagas 
e formação de cadastro de reserva dos Quadros Permanentes da Prefeitura e Câmara Municipal 
de Cláudia-MT, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1. O presente concurso público será regido por este Edital, executado pela ASSOCIACÃO ATAME 

EDUCACIONAL E CONCURSOS, doravante denominada INSTITUTO ATAME, com auxílio da 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024, que ficará instalada na sede da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, localizada na Av. Gaspar Dutra, s/n - Centro, Cláudia - MT, 78540-000, 
telefone (66) 3546-3100, segunda a quinta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h; na sexta-feira, 
das 07h às 13h.  
 

1.2. O presente concurso público se destina a selecionar candidatos para o provimento dos cargos 
vagos, constantes do ANEXO I deste Edital, verificado o preenchimento de todos os requisitos 
necessários a sua investidura.  
 

1.3. A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO publicará avisos de todas as etapas deste Concurso através 
de Editais Complementares que serão publicados no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/, no mural e site oficial da Prefeitura 
https://www.claudia.mt.gov.br/ e no site da instituição organizadora - 
https://institutoatame.org.br/ 
 

1.4. Toda menção a horário neste Edital, e seus Editais Complementares, terá como referência o 
horário oficial da Capital do Estado de Mato Grosso. 

 
1.5. Todas as provas serão realizadas na cidade de Cláudia-MT.  

 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA DO CARGO: 

 
2.1. Para a investidura do cargo pretendido, o Candidato deverá preencher todos os requisitos 

previstos no ANEXO I, que lhes sejam respectivos, além de:  
a) Ser aprovado neste Concurso Público;  
b) Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da lei;  
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
d) Provar sua plena quitação com as obrigações militares, se homem;  
e) Provar sua plena quitação com as obrigações eleitorais;  
f) Apresentar título de eleitor e Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
g) Apresentar declaração se exerce ou não cargo, emprego ou função pública remunerada, 

incluídos, empregos em autarquias, empresas públicas e sociedade de economia mista;  
h) Comprovar, por ocasião da posse, o nível de escolaridade e os demais requisitos 

específicos de habilitação legal, exigidos para o exercício do cargo, conforme 
especificado no ANEXO I deste Edital;  
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i) Realizar exames exigidos, conforme ANEXO V, e passar por perícia ocupacional realizada 
por profissionais habilitados da Prefeitura e Câmara Municipal de Cláudia, 
respectivamente, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para o exercício 
das atribuições do cargo, e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício 
do cargo; 

j) Todos os exames estão previstos no Anexo V e correrão às expensas do candidato; 
k) Comprovar outros requisitos, que sejam essenciais ao exercício do cargo pretendido, 

objeto deste concurso público. 
 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DESTE CONCURSO PÚBLICO 
 

3.1. Para a execução deste concurso público, ficam estabelecidas as seguintes datas, que por se 
tratarem de mera previsão, estão sujeitas à confirmação nos Editais Complementares: 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

Das Inscrições Data Prevista 

Publicação do Edital 10/04/2024 

Período geral de realização das inscrições. De 17/04 a 12/05/2024 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição. De 17/04 a 19/04/2024 

Divulgação do resultado das solicitações de isenção da taxa de 
inscrição, deferidas e indeferidas. 

Até o dia 24/04/2024 

Protocolo do Requerimento de Inscrição, como Pessoa com 
Deficiência, nos termos do item 6. deste Edital. 

Até o dia 12/05/2024 

Vencimento dos boletos de inscrição. 13/05/2024 

Publicação dos Candidatos Inscritos Deferidos e Indeferidos, com 
PcD 

Até o dia 17/05/2024 

Publicação da Lista de Homologação dos candidatos inscritos, com 
PcD  

Até o dia 24/05/2024 

Das Provas e Entrega de Títulos Data Prevista 

Publicação do local e horário de realização das provas escritas e 
práticas, bem como a entrega de títulos. 

Até o dia 24/04/2024 

Data da realização das provas escritas e práticas, bem como a 
entrega de títulos. 

02/06/2024 

Dos Resultados Data Prevista 

Publicação do gabarito das provas escritas Até as 16h00 do dia 03/06/2024 

Publicação da pontuação dos títulos e provas práticas Até o dia 05/06/2024 

Publicação do Resultado Preliminar Até o dia 17/06/2024 

Publicação do resultado final deste concurso público Até o dia 21/06/2024 

Do Prazo de Interposição de Recursos   

Recurso contra omissões ou erros materiais nas seguintes etapas: (I) 
divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, 
deferidas ou indeferidas; (II) divulgação das listas de candidatos 
inscritos deferidos e indeferidos; (III) publicação dos gabaritos de 
provas; (IV) divulgação da relação dos candidatos classificados para 
a segunda fase (se houver); (V) divulgação da pontuação de títulos 
deferidos e indeferidos, e resultado das provas práticas; e (VI) 
divulgação do resultado preliminar do concurso.  

2 dias úteis, a contar do dia 
subsequente ao da divulgação 

das respectivas etapas, no 
período das 00h00 do primeiro 

dia às 23h59 do último dia. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. As inscrições somente serão realizadas via internet, através do endereço eletrônico 

https://institutoatame.org.br/, durante o período compreendido entre às 07h (sete horas) do 
dia estabelecido no item 3.1 deste Edital e às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
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minutos) do dia estabelecido no item 3.1 deste Edital, considerado, para tanto, o horário 
oficial do Estado do Mato Grosso. 

 
4.2. Para efetuar sua inscrição, o Candidato deverá observar o seguinte procedimento:  
a) Ler atentamente os termos deste Edital e seus Anexos, certificando-se que possui todos os 

requisitos necessários à investidura do cargo;  
b) Acessar o endereço eletrônico https://institutoatame.org.br/ e preencher corretamente o 

formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados pela Internet;  
c) Imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição correspondente e efetuar o pagamento em 

qualquer agência bancária, até a data indicada como de vencimento, de acordo o cronograma 
estabelecido subitem 3.1. deste Edital. 

 
4.3. Caso o Candidato necessite de tratamento diferenciado no dia de realização da prova escrita, 

sendo ou não Pessoa com Deficiência-PcD, deverá preencher os campos específicos do 
formulário de inscrição, discriminando o tratamento diferenciado de que necessita. Não 
indicando sua necessidade, será impossível atendê-lo.  

 
4.4. Somente será considerado válido o pagamento realizado via boleto bancário, não sendo 

considerada, para fins de inscrição do Candidato, nenhuma outra forma de pagamento da 
taxa de inscrição.  

 
4.5. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 

que assim o requererem e comprovarem os requisitos, nos termos do item 5 e seus 
respectivos subitens, deste Edital.  

 
4.6. Em hipótese alguma haverá alteração do cargo pretendido, após o pagamento da taxa de 

inscrição. Caso o Candidato assim o deseje, deverá realizar nova inscrição, efetuando seu 
respectivo pagamento. 

 
4.7. Para cada participante será permitida apenas uma inscrição, seja por isenção ou por 

pagamento da taxa. Caso o Candidato tenha efetuado, duas ou mais inscrições observando 
os procedimentos, somente a última inscrição realizada será válida.  

 
4.8. Ao se inscrever, o Candidato se responsabilizará pela veracidade e exatidão das informações 

prestadas, aceitando de forma irrestrita as condições estabelecidas neste Edital, não podendo 
alegar o seu desconhecimento, vez que, a sua inscrição, importará na aceitação tácita das 
condições deste Concurso Público.  

 
4.9. O Candidato será responsável pela atualização de seus dados cadastrais, durante a validade 

deste concurso público, em especial, do endereço residencial e telefone atualizado.  
 
4.10. Se posteriormente, restar constatado que o Candidato se utilizou de má-fé, a Prefeitura e a 

Câmara Municipal de Cláudia, respectivamente, têm o direito de excluí-lo do concurso 
público, não havendo que indenizá-lo ou ressarci-lo, a qualquer título.  

 
4.11. O Município de Cláudia e o INSTITUTO ATAME, não se responsabilizarão por inscrições via 

internet, que não forem recebidas em virtude de falhas de comunicação, tais como: 
congestionamento das linhas, falta de energia elétrica ou quaisquer outros fatores de ordem 
técnica, que impossibilitem a transferência de dados, por esta razão é importante que o 
candidato acesse a sua área do candidato e confirme se sua inscrição foi validada.  

 
4.12. Encerrado o período de inscrições, não serão admitidas alterações, exceto quando 

constatadas incorreções nos dados pessoais do Candidato, hipótese em que poderão ser 
alterados pelo próprio Candidato, acessando a ÁREA DO CANDIDATO, através do seu LOGIN 
(seu CPF) e SENHA, cadastrados quando da sua primeira inscrição, no portal 
https://institutoatame.org.br/ ou mediante Recurso postado no mesmo portal no momento 
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oportuno, ou ainda, mediante apresentação de documento original e registro na Ata de 
Ocorrência de Sala, na data de realização da prova escrita. 

 
4.13. A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO publicará aviso de inscrições deferidas, indeferidas e 

homologadas, nos locais estabelecidos no item 1.3 deste Edital. 
 

5. DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

5.1. Os valores correspondentes às respectivas taxas de inscrição estão discriminados no ANEXO 
I deste Edital.  

 
5.2.  O valor da taxa de inscrição paga, não será devolvido, exceto em caso de cancelamento deste 

Edital, por conveniência da Administração.  
 

5.3. Os candidatos que atenderem um dos seguintes requisitos poderão requerer isenção no 
pagamento da taxa de inscrição, observado o período estabelecido no item 3.1 deste Edital:  

 
a) Ser considerado de extrema pobreza e enquadrar-se nas determinações do Decreto n˚ 6.593, 

de 11 de dezembro de 2008, de estar regularmente inscrito no Cadastro Único de Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico; 

b) Ser doador regular de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 7.713/2002, comprovando que 
já tenha realizado no mínimo três doações antes do lançamento deste Edital; 

c) Candidatos trabalhadores que percebam até um salário-mínimo e meio ou se encontrem 
desempregados, conforme estabelece a Lei Estadual nº 8.795/08. 
 

5.4. Para requerer a isenção da taxa de inscrição, os Candidatos deverão observar suas respectivas 
condições, procedendo da forma abaixo prevista:  

a) Para o Candidato considerado de extrema pobreza: preencher o formulário eletrônico 
de inscrição, bem como o requerimento eletrônico de isenção da taxa de inscrição, no 
período compreendido entre o início das inscrições e às 23h59 do último dia do prazo 
estabelecido no item 3.1 deste Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição do 
endereço eletrônico do INSTITUTO ATAME – https://institutoatame.org.br/, indicando 
obrigatoriamente, o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído ao Candidato 
pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo 
Candidato no requerimento eletrônico de Isenção;  

b) Para o Candidato doador regular de sangue: preencher o formulário eletrônico de 
inscrição, bem como o requerimento eletrônico de isenção da taxa de inscrição, no 
período compreendido entre o início das inscrições e às 23h59 do último dia do prazo 
estabelecido no item 3.1 deste Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição do 
endereço eletrônico do INSTITUTO ATAME – https://institutoatame.org.br/, 
inserindo/anexando, obrigatoriamente,  documentos necessários, exigidos a seguir, 
através de arquivos digitais (pdf, jpeg, jpg e png): 

b.1) Documento de identidade do Candidato, observado o item 9.6, “a”, deste Edital;  
b.2) Cadastro de Pessoa Física – CPF do Candidato;  
b.3) Documento comprobatório de sua condição de doador regular de sangue, expedido 
pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo Poder Público, em que o 
Candidato faça a doação. Em referido documento, é imprescindível, a comprovação de 
que o Candidato já tenha feito, no mínimo, três doações antes do lançamento deste 
Edital. 

c) Para os candidatos trabalhadores que percebam até um salário mínimo e meio ou se 
encontrem desempregados: preencher o formulário eletrônico de inscrição, bem como 
o requerimento eletrônico de isenção da taxa de inscrição, no período compreendido 
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entre o início das inscrições e às 23h59 do último dia do prazo estabelecido no item 3.1 
deste Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição do endereço eletrônico do 
INSTITUTO ATAME – https://institutoatame.org.br/, inserindo/anexando, 
obrigatoriamente, documentos necessários, exigidos a seguir, através de arquivos 
digitais (pdf, jpeg, jpg e png),conforme o caso:  

c.1) empregados de empresas privadas: cópia do último Holerite recebido;  
c.2) servidores públicos: cópia do último contracheque recebido ou declaração do órgão 
ou entidade pública onde trabalha, sendo aceito apenas documento emitido com data 
máxima de 30 (trinta) dias a contar da data do início das inscrições;  
c.3) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a 
contratos de prestação de serviço e/ou cópia de contrato de prestação de serviços e de 
recibo de pagamento autônomo (RPA); cópia das páginas da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
c.4) servidores públicos, exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e sua 
publicação no órgão oficial, ou declaração de próprio punho dos rendimentos 
correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou cópia de contrato de 
prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA); ou cópia das páginas 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, 
identificação e da página com anotações do último contrato e da primeira página 
subsequente em branco;  
c.5) pensionistas: cópia do Comprovante de Crédito atual do benefício, fornecida pela 
Instituição pagadora; cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco;  
c.6) estagiários: cópia do Contrato de Estágio; cópia das páginas da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) – que contenham fotografia, identificação e da página com 
anotações do último contrato e da primeira página subsequente em branco;  
c.7) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não 
exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua 
situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor 
das afirmativas; ou a cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
– que contenham fotografia, identificação e da página com anotações do último contrato 
e da primeira página subsequente em branco. 

 
5.5. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção, bem como na 

documentação apresentada para tal fim, serão de inteira responsabilidade do Candidato, que 
pode, a qualquer momento, responder por crime contra a fé pública, acarretando sua 
eliminação deste Concurso Público.  
 

5.6. Não será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que:  
a) Não preencherem o respectivo requerimento eletrônico de isenção, bem como o envio 

de documentos solicitados, no prazo estabelecido, observado o item 5.4;  
b) Omitirem informação e/ou torná-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar documentos;  
c) Não observarem as formas, prazos e horários, estabelecidos no item 5.4; 
d) Não atenderem aos requisitos estabelecidos para a isenção do pagamento, conforme 

termos deste Edital.  
 

5.7. Após o preenchimento do requerimento eletrônico de isenção e o envio da documentação 
respectiva, não será permitida complementação de documentos ou revisão.  
 

5.8. Toda a solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá obrigatoriamente ser requerida via 
internet, no ato da inscrição, conforme procedimentos previstos no item 5.4. Quaisquer 
outras formas de requerimento não serão admitidas.  

 
5.9. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo INSTITUTO ATAME.  
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5.10. A relação dos pedidos de isenção deferidos ou indeferidos, será divulgada até a data prevista 

no item 3.1, mediante publicação nos locais estabelecidos no item 1.3 deste Edital. 
 

5.11. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, observados os 
prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital, acessar o endereço eletrônico 
https://institutoatame.org.br/, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição correspondente. Caso assim não proceda, estará automaticamente excluído deste 
Concurso Público.  

 
5.12. Será disponibilizado terminal de computador devidamente conectado à internet no período 

de realização das inscrições, de segunda a quinta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h; na 
sexta-feira, das 07h às 13h, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, localizada na Av. 
Gaspar Dutra, s/n - Centro, Cláudia - MT, 78540-000, telefone (66) 3546-3100, bem como 
equipe de apoio para auxiliar candidatos que tiverem alguma dificuldade em realizar as suas 
inscrições. 

 
6. DOS CANDIDATOS INSCRITOS COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA-PcD 

 
6.1. Para efeito deste concurso, considera-se deficiência somente as conceituadas na medicina 

especializada, de acordo com a Classificação Internacional de Doença – CID. 
 

6.2. Em observância à Lei Complementar Estadual n˚ 114/2002 é assegurado 10% das vagas ao 
Candidato inscrito como pessoa com deficiência. Para tanto, deverá declarar a deficiência 
física de que é portador e, se convocado, submeter-se à perícia médica promovida pela 
Prefeitura Municipal, que dará decisão terminativa sobre sua qualificação e/ou o grau de 
deficiência capacitante, para o exercício do cargo pretendido.  
 

6.2.1. A reserva de vaga para Candidato inscrito como Pessoa com Deficiência-PcD, se dará pela 
aplicação do percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas destinadas para cada cargo, 
desde que resulte em um número fracionário superior a 0,7 (sete décimos). Sendo que para 
haver reserva, cada cargo terá que ofertar um número de vagas igual ou superior a 7 (sete). 

 
6.3. A Pessoa com Deficiência, para efeito de prova especial, deverá declarar, no ato da inscrição 

e em campo próprio, o tipo de deficiência de que é portadora, o código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID e a necessidade de condições especiais para se 
submeter às provas.  

 
6.4. A Pessoa com Deficiência participará deste concurso em igualdade de condições com os 

demais candidatos, não havendo assim, distinção quanto o conteúdo das provas, critérios de 
avaliação e de aprovação, dos locais e horários de realização das provas e da pontuação 
mínima exigida.  

 
6.5. À Pessoa com Deficiência que necessitar de tempo adicional, nos termos §2˚ do art. 04, do 

Decreto Federal n˚ 9.508/18, será concedido um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
de tempo adicional, contabilizado do tempo total de prova.  

 
6.6. Para o Candidato se inscrever como pessoa com deficiência deverá preencher o formulário 

eletrônico de inscrição, bem como requerer a condição de sua inscrição como Pessoa com 
Deficiência – PcD, além de informar caso necessite de prova especial e/ou tratamento 
especial , no período compreendido entre o início das inscrições e às 23h59 do último dia do 
prazo estabelecido no item 3.1 deste Edital, somente disponibilizado no campo de inscrição 
do endereço eletrônico do INSTITUTO ATAME – https://institutoatame.org.br/, 
INSERINDO/ANEXANDO, obrigatoriamente: (i) Laudo Médico, atestando a espécie e o 
grau/nível da deficiência do Candidato, fazendo expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e a provável causa da 
deficiência, nos termos do Decreto Federal n˚ 9.508/18; (ii) Documento de identidade do 
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Candidato, observado o item 9.6, “a”, deste Edital; (iii) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
através de arquivos digitais (pdf, jpeg, jpg e png). 

 

6.7. O Candidato que, no ato da inscrição se declarar pessoa com deficiência física e atender ao 
disposto no item anterior, se classificado nas provas, além de figurar na lista geral de 
classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO 
 

7.1. Compete ao Candidato:  
a) Acompanhar todas as publicações, referentes a este Edital e demais Editais 

Complementares, feitas nos meios de comunicação estabelecidos no item 1.3, deste 
Edital; e 

b) Nas listas a serem divulgadas, conferir especialmente os seguintes dados pessoais: nome, 
número do documento de identidade, cargo para o qual se inscreveu. Caso haja 
inexatidão nas informações, o Candidato deverá requerer a devida correção, através dos 
prazos recursais, acessando o portal do candidato, ou requerendo junto a Comissão do 
Concurso.   
 

7.2. O Candidato não poderá alegar o desconhecimento do local de realização das provas, como 
justificativa de sua ausência. Independente de qual seja o motivo, a ausência do Candidato, 
caracterizará sua desistência, resultando em sua eliminação do concurso.  

 
8. DAS MODALIDADES DE PROVAS 

 

8.1. Para fins de avaliação do Candidato, este Concurso Público será constituído por: 
 

8.1.1. PROVAS ESCRITAS para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório;  
8.1.2. PROVA DE TÍTULOS para os cargos de nível superior, sendo esta sua apresentação facultativa, 

de caráter classificatório; 
8.1.3. PROVA PRÁTICA, de caráter eliminatório e classificatório, para aqueles cargos estabelecidos 

no subitem 11.1. e Anexo I deste Edital; 
8.1.3.1. Se o número de inscritos for superior ao número de vagas classificatórias previsto no 

Anexo I, a prova prática poderá ser realizada em data posterior àquela estabelecida no 
item 3.1, a ser confirmada por Edital Complementar. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS E PRÁTICAS 
 

9.1. As provas escritas serão realizadas no dia 02/06/2024, com tempo de duração de 3 (três) 
horas ininterruptas, sendo que o local e horário para cada cargo serão divulgados 
posteriormente em Edital Complementar.  
 

9.1.1. Para o cargo que tiver prova prática, esta poderá ser realizada no mesmo dia da prova escrita, 
somente para aqueles Candidatos que realizarem a prova escrita, observada a regra prevista 
no subitem 8.1.3.1. 
 

9.2. Os locais das provas, escritas e práticas, serão divulgados por Edital Complementar e 
publicados no Diário Oficial do Município.  

9.2.1. Os Candidatos poderão ainda consultar, nos sites da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT - 
https://www.claudia.mt.gov.br/ e do INSTITUTO ATAME - https://institutoatame.org.br/, na 
Área do Candidato, o local e a sala onde irão realizar a prova escrita. 

 

9.3. Não será admitida a entrada de Candidato que se apresentar ao local de prova após o horário 
determinado para o início. Neste caso, o Candidato será considerado ausente e eliminado do 
concurso, nos termos do item 7.2. 

 

9.4. Não será permitida a entrada, nos locais de aplicação das provas, de Candidato que não 
estiver em condições para realização das mesmas, tais como: alcoolizado, com trajes 
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inadequados (roupa de praia, seminu, etc.) e outros fatores que possam vir a perturbar o 
perfeito andamento das provas.  

 

9.5. Não será admitida a permanência de acompanhante do Candidato ou de pessoas estranhas 
ao concurso, nas dependências dos locais onde forem celebradas as provas, salvo com a 
devida autorização da COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO.  

 

9.6. Para realização das provas escritas, o Candidato deverá comparecer ao local designado, com 
antecedência mínima de 1h (uma hora) do horário estipulado, munido, obrigatoriamente, do 
documento de identidade original (observado o subitem “a”) e caneta esferográfica de 
material transparente, com tinta de cor azul ou preta.  

 

a) Para fins deste concurso, são considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou 
cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; (II) cédulas de identidade fornecidas 
por Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como: a do CREA, 
do CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, na forma da Lei n˚ 9.503/97.  

 

9.7. Somente ao Candidato que apresentar um dos documentos discriminados acima, e desde que 
o documento permita, com clareza, a sua identificação, será permitida a realização das provas 
escritas. 
 

9.7.1. Caso o Candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar 
cópia do documento, expedido em, no máximo, trinta dias antes à data da prova, que ateste 
o registro da respectiva ocorrência em órgão policial.  
 

9.8. Ao chegar ao local de prova, o Candidato deverá procurar o número de sua sala nas listagens 
afixadas no Mural, localizando-a, a ela deverá se dirigir.  

 

9.9. A Candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá 
fazê-lo nos termos da Lei Estadual nº 10.269/15. 

 

9.9.1. A Candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de duas 
horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.  O tempo despendido pela amamentação será 
compensado durante a realização da prova em igual período.  

9.9.2. A Candidata deverá solicitar atendimento diferenciado para tal fim ao Fiscal da sala. Deverá 
levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança, em local reservado. A falta de 
acompanhante impossibilitará a Candidata de realizar a prova.   

 

9.10. Será sumariamente eliminado do concurso, o Candidato que: (I) utilizar meios ilícitos para a 
execução das provas; (II) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido ou descortês para com qualquer um dos aplicadores, auxiliares 
ou autoridades; (III) afastar-se da sala, sem o acompanhamento do fiscal e antes de ter 
concluído a prova; (IV) for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de 
comunicação com outro Candidato ou pessoa, ou utilizando-se se máquinas de calcular ou 
similares, telefone celular, livros, códigos, manuais, bonés e outros tipos de chapelaria, óculos 
escuros, impressos ou anotações; (V) tiver constatada, por meio de perícia e após a realização 
da prova, a utilização de meios ilícitos para a realização da mesma.  

 

9.11. Por motivo de segurança, iniciada a prova, nenhum candidato poderá se retirar da sala, antes 
de decorridos 60 (sessenta) minutos do seu efetivo início, caso o faça, terá seu nome 
registrado na Ata de Registro de Sala, e submetido a julgamento da Comissão do Concurso, 
que poderá eliminá-lo do concurso.  

 

9.12. Os candidatos poderão se retirar da sala, levando o caderno de provas, somente após 
decorridas 1h30 (uma hora e trinta minutos), do efetivo início da prova. 
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9.13. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que todos tenham concluído 
a prova, quando então, serão liberados.  

 

9.14. Não haverá segunda chamada para as provas, seja qual for o motivo alegado pelo Candidato 
para justificar sua ausência.  

 

10. DA FOLHA DE RESPOSTA 
 

10.1. A folha de resposta (folha óptica) do Candidato deverá ser preenchida com caneta 
esferográfica, com tinta de cor azul ou preta, hipótese em que deverá ser marcada uma única 
alternativa, aquela julgada como sendo a resposta da questão. 
 

10.2. Não serão atribuídos pontos às questões da prova escrita, que contiverem quaisquer 
emendas, rasuras e/ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada na folha de resposta 
(folha óptica) do Candidato. 

 

11. DA PONTUAÇÃO DAS PROVAS 
 

11.1. As provas escritas serão de múltipla escolha, com caráter classificatório e eliminatório, 
contendo questões objetivas, com 4 (quatro) alternativas, sendo que apenas uma responderá 
à questão, obedecendo ao seguinte quadro de pontuação: 

 

Cargos conforme Anexo I Tipo de Prova 
Nº 

Questões 
Peso 

Pontuação 
Prova 

Prática 

Total 
Pontos 

Ensino Fundamental Incompleto 

30-Zeladora – Câmara 
-Língua Portuguesa 
-Matemática 
-Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

4,0 
3,0 
3,0 

- 100 

Ensino Médio Completo + Prova Prática 

11-Motorista 

-Língua Portuguesa 
-Matemática 
-Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

2,0 
2,0 
2,0 

 
 

 
 
 

0 a 40 

 
 
 
 
 

100 - Prática 

Ensino Médio Completo  

06-Fiscal de Obras e Postura 
07-Fiscal de Solo e Meio Ambiente 
08-Fiscal de Tributos e Arrecadação 
09-Fiscal de Vigilância Sanitária 
25-Técnico Administrativo Educacional 40 horas 
26-Técnico em Desenvolvimento Infantil 30 horas 
27-Técnico em Desenvolvimento Infantil 40 horas 
28-Técnico Administrativo 
29-Agente Administrativo I – Câmara 
 

-Língua Portuguesa 
-Matemática 
-Conhecimentos Gerais 
-Conhecimento Específico 

10 
05 
05 
15 

2,0 
2,0 
2,0 
4,0 

- 100 

Ensino Superior Completo 

01-Assistente Social 40 horas 
02-Assistente Social 40 horas (Educação) 
03-Bibliotecário 40 horas 
04-Contador 
05-Engenheiro Civil 40 horas 
10-Médico Veterinário II 
12-Nutricionista 40 horas 
13-Professor 30 horas (Assentamento 12 de Outubro) 
14-Professor 30 horas (Assentamento Keno) 
15-Professor 30 horas (Assentamento Zumbi dos Palmares) 
16-Professor 30 horas (Pedagogia) 
17-Professor 30 horas Ciências Naturais e Matemática  
18-Professor 30 horas Educação Física 
19-Professor 30 horas História 
20-Professor 30 horas Letras 
21-Professor 40 horas 
22-Psicólogo 40 horas (Assistência Social) 
23-Psicólogo 40 horas (Educação) 
24-Psicopedagogo 40 horas (Educação) 

-Língua Portuguesa 
-Matemática 
-Conhecimentos Gerais 
-Conhecimento Específico 

10 
05 
05 
15 

3,0 
1,0 
1,0 
4,0 

- 
100 

-Títulos 
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11.2. Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos, independente de formulação de recursos. 
 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
 

12.1. A divulgação dos gabaritos preliminares das provas escritas, será feita no 1˚ dia útil, posterior 
à data de aplicação das provas, a partir das 16h00, sendo disponibilizada nos meios de 
comunicação estabelecidos no item 1.3 deste Edital. 
 

13. DA PONTUAÇÃO E ANÁLISE DOS TÍTULOS  
 

13.1. Os títulos serão avaliados de acordo com a seguinte tabela abaixo: 
 

Títulos  Pontos Documentos Comprobatórios  

a) Curso de Pós-Graduação lato 
sensu, em nível de 
especialização, carga horária 
mín. 360 h.  

1,0 

Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação.  

b) Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu, em nível de mestrado.  

2,0 
Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação.  

c) Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu, em nível de doutorado.  

3,0 
Certificado, expedido por instituição oficial de 
ensino, devidamente validado pelo Ministério da 
Educação.  

 
13.2. Os títulos apresentados, sendo deferidos total ou parcialmente pela INSTITUIÇÃO 

ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, terão sua pontuação publicada em uma lista 
específica.  
 

13.3. Os títulos serão somados à pontuação final do Candidato, valendo exclusivamente para efeito 
de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa.  

 
13.4. Os títulos não são cumulativos, só serão computados pontos a um único título, sendo 

considerado, para tal fim, o de maior pontuação. 
 

13.4.1. Somente serão considerados títulos relacionados à respectiva área de atuação.  
 

13.5. A comprovação dos títulos será feita mediante a apresentação de fotocópia, nítida e 
devidamente autenticada em cartório - frente e verso, dos certificados e/ou diplomas oficiais, 
expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.  

 
13.6. O Título deverá ser entregue, acompanhado do Requerimento de Pontuação devidamente 

preenchido (ANEXO III, deste Edital), na data da realização da prova escrita, ao fiscal da sala 
em que o Candidato for designado, acondicionados dentro de envelope devidamente lacrado 
e identificado no lado de fora com o nome do Candidato e Cargo.  

 
13.6.1. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda cópia do Requerimento de 

Pontuação de Títulos (ANEXO III, deste Edital), devidamente preenchida, na qual o fiscal 
atestará o recebimento da documentação. 

 
13.7. O Candidato também deverá assinar a lista de entrega de títulos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade, a entrega da documentação respectiva, em observância aos 
procedimentos ora fixados.  

13.7.1. Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo estabelecido.  
 

13.8. Serão recusados liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital.  
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14. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  
 

14.1. Será considerado aprovado ou classificado, o Candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) da pontuação atribuída para a prova escrita e para a prova prática (se 
houver), e não obtiver 0 (zero) em nenhuma das disciplinas; 

14.1.1. Será considerado reprovado, o candidato que não alcançar 50% (cinquenta por cento) da 
pontuação atribuída para a prova escrita e para prova prática (se houver), ou 
obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas; 

14.1.2. Havendo cargos com segunda etapa (Prova Prática), será considerado classificado o número 
de candidatos previstos no Anexo I deste Edital, mais os empatados na última nota de corte. 
 

14.2. A classificação final será realizada por ordem decrescente da pontuação atribuída a cada um 
dos candidatos. Sendo que, no caso de igualdade da pontuação, serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

 
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos, até o último dia de inscrição, 

nos termos da Lei Federal n˚ 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que será 
dada preferência ao de idade mais elevada;  

b) Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Que obtiver maior número de acertos na Prova Prática (se houver); 
d) Que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa; 
e) Que obtiver maior número de acertos na Prova de Matemática (se houver); 
f) Que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  
g) Que obtiver maior pontuação de títulos (se houver);  
h) Que tiver mais idade;  
i) Sorteio público.  

 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. O Candidato que desejar interpor recurso contra as fases deste Concurso, disporá de 2 (dois) 

dias úteis, contados do dia imediatamente subsequente ao da divulgação dos Editais 
Complementares, devendo fazê-lo no horário das 00h00 do primeiro dia, às 23h59 do último 
dia, computado ininterruptamente e em observância ao horário oficial do Mato Grosso.  
 

15.2. Caberá recurso contra omissões ou erros materiais verificados nas etapas de: (I) divulgação 
das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferidas ou indeferidas; (II) 
divulgação das listas de candidatos inscritos deferidos e indeferidos; (III) publicação dos 
gabaritos de provas; (IV) divulgação da relação dos candidatos classificados para a segunda 
fase (se houver); (V) divulgação da pontuação de títulos deferidos e indeferidos, e resultado 
das provas práticas; e (VI) divulgação do resultado preliminar do concurso.  

 
15.3. A interposição de recurso será exclusivamente via internet, através do Sistema Eletrônico de 

Interposição de Recursos, ao qual o Candidato terá acesso mediante login e senha, conforme 
disposições contidas no endereço eletrônico https://institutoatame.org.br/, devendo o 
Candidato seguir as instruções estabelecidas.  

 
15.4. Recurso contra a prova escrita deverá ser individual para cada questão, devidamente 

fundamentado, sucinto, com a indicação daquilo em que o Candidato se julgar prejudicado, 
comprovando suas alegações com citação de artigos, legislação, itens, livros, nome de 
autores, etc.   

 
15.4.1. Serão rejeitados liminarmente sem análise do mérito os recursos enviados fora do prazo ou 

sem fundamentação.  
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15.5.  Os recursos julgados serão divulgados nos meios estabelecidos no item 1.3 deste Edital, bem 
como na Área do Candidato, no endereço eletrônico https://institutoatame.org.br/, não 
sendo possível o conhecimento do resultado, via telefone, e-mail ou fax.  

 
15.6. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, exceto no caso de 

comprovado erro material, com manifestação posterior ou de ofício.  
 

15.7. Os recursos cujo teor desrespeite a COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO serão indeferidos 
sem análise do mérito. 

 
15.8. Se do exame de recursos contra questões da prova escrita resultar anulação ou alteração de 

alternativa, a pontuação ou alteração valerá para todos os candidatos que realizaram o 
mesmo tipo de prova, independente de terem recorrido.  

 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
16.1. Após a divulgação do resultado final, o concurso será homologado pela autoridade 

competente do Município de Claúdia-MT, mediante publicação resumida nos meios de 
comunicação estabelecidos no item 1.3 deste Edital. 
 

17. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 

17.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados neste concurso público, será 
efetivado em observância às normas da legislação vigente.  
 

17.2. No ato da posse, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente: (I) declaração dos bens e 
valores que constituem seu patrimônio; (II) declaração sobre o exercício do cargo, emprego 
ou função pública; (III) certidão de tempo de serviço anterior, se houver; (IV) certidão de 
antecedentes criminais; e (V) demais documentos pertinentes exigidos no edital de 
convocação. 

 

17.3. Os candidatos aprovados neste concurso público deverão entregar os comprovantes de 
preenchimento dos requisitos exigidos para o provimento do cargo pleiteado, tão logo sejam 
convocados, observada rigorosamente a ordem de classificação publicada. 

 

17.4. A convocação dos candidatos aprovados será processada de acordo com as necessidades do 
Município de Cláudia-MT, dentro da validade do Concurso.  

 

17.5. A nomeação dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos será 
efetivada por ato das próprias autoridades competentes da Prefeitura e da Câmara Municipal 
de Cláudia-MT, respectivamente. 

 

17.6. Os candidatos serão nomeados sob o regime jurídico estatutário, tendo como regime 
previdenciário, o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

 

17.7. Para efeito de posse, o Candidato aprovado, classificado e convocado, ficará sujeito à 
aprovação em exame médico pericial, devendo apresentar atestado de aptidão física e 
mental, emitida por profissional habilitado, em conformidade com a legislação vigente, de 
acordo com o ANEXO V.  

 

17.8. Os exames físicos estão previstos no Anexo V e correrão às expensas do candidato. 
 

17.9. Poderá não tomar posse, o Candidato inscrito como pessoa com deficiência-pcd, aprovado, 
classificado e convocado, cuja incompatibilidade entre a deficiência física e o exercício do 
cargo, for comprovada.  
 

17.10. Não será efetivada a posse do Candidato aprovado quando, condenado em processo criminal, 
com sentença transitada em julgado, ou demitido do serviço público deste Município, 
observado o prazo de prescrição.  
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17.11. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o Candidato aprovado que não se 
apresentar no prazo fixado pelo Edital de convocação, não se apresentar para tomar posse 
no prazo fixado ou não comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária 
para o provimento do cargo.  
 

17.12. Inobstante todas as disposições contidas neste Edital, sobre a posse do Candidato aprovado, 
os órgãos competentes aplicarão, no que couber, as disposições da Lei Orgânica Municipal e 
demais Leis Municipais vigentes.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1. O período de validade deste concurso público será de 2 (dois) anos, a contar da data de 
publicação da homologação de seu resultado, prorrogável, 1 (uma) vez, por igual período, a 
critério da autoridade competente.  
 

18.2. Durante a vigência do Concurso Público, na hipótese de abertura de novas vagas, por vacância 
ou necessidade do Órgão, ficam considerados, os candidatos classificados que excederem à 
quantia de vagas neste Edital, como CADASTRO DE RESERVA - CR, obedecida, rigorosamente, 
a ordem de classificação e o quantitativo, observando eventuais cotas, conforme 
estabelecido no Anexo I deste Edital. 

 

18.3. A impugnação administrativa e/ou judicial a este Edital, que ensejar a anulação de qualquer 
um de seus itens, respeitada a sua abrangência, somente afetará os atos insuscetíveis de 
aproveitamento, e em nada afetará o normal andamento dos demais atos.  

 

18.4. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação neste 
concurso público, valendo para este fim, a publicação efetuada no Diário Oficial estabelecido 
no item 1.3 deste Edital 

 

18.5. A verificação, em qualquer época, de declaração ou apresentação de documento falso ou a 
prática de ato doloso pelo Candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os 
atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais cabíveis.  

 

18.6. A Prefeitura Municipal de Claúdia, através da COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO, fará 
divulgar, sempre que necessário, editais complementares referentes ao presente Edital, 
sendo de inteira responsabilidade do Candidato acompanhar todas as publicações.  

 

18.7. Fazem parte do presente Edital os seguintes anexos: ANEXO I - Quadro de Cargos, com as 
respectivas vagas; ANEXO II - Conteúdo Programático das Provas Escritas e Práticas; ANEXO 
III - Modelo de Requerimento de Pontuação de Títulos; ANEXO IV - Atribuições Básicas dos 
Cargos; e ANEXO V – Relação de Exames Médicos. 

 

18.8. Quaisquer informações sobre este concurso público poderão ser obtidas nos dias úteis, 
durante o período do concurso, segunda a quinta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h; na 
sexta-feira, das 07h às 13h, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, localizada na 
Av. Gaspar Dutra, s/n - Centro, Cláudia - MT, 78540-000, – Tel.: (66) 3546 - 3100; ou pelos 
telefones do INSTITUTO ATAME - (65) 3365-5465 / (65) 3365-5442 / (65) 3365-5463, 
observado o horário de atendimento, de segunda a sexta, das 8h às 12h e das 13h às 17h30. 

 

18.9. No site do INSTITUTO ATAME - https://institutoatame.org.br/, o Candidato poderá obter a 
íntegra deste Edital de abertura e Editais Complementares, podendo consultar ainda, os locais 
de realização das provas escritas, entre outras informações necessárias ao conhecimento do 
andamento deste concurso.  
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18.10. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO.  
 

Cláudia/MT, 10 de abril de 2024. 
 

 
 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal de Cláudia – MT 

 
 
 

EDINEIA VALTRICK 
Presidente da Comissão Examinadora do Concurso Público 
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ANEXO I  
QUADRO DE CARGOS E VAGAS 

 
CARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Cód. 
Cargo 

Nome do Cargo Escolaridade / Requisitos Exigidos 
N.º 

Vagas 
Vagas  
PcD 

Nº vagas  
Classificatórias 

Carga 
Horária 
semanal 

Venc. Base 
(R$) 

Valor da Taxa 
de Inscrição 

(R$) 
Local de Trabalho 

01 Assistente Social 30 horas Graduação em Serviço Social 1 - 
- 

30h 
R$ 4.038,90 

 
120,00 Prefeitura de Cláudia 

02 Assistente Social 30 horas (Educação) Graduação em Serviço Social 1 - - 30h R$ 4.038,90 120,00 Prefeitura de Cláudia 

03 Bibliotecário 40 horas Graduação em Biblioteconomia 1 - - 40h R$ 3.862,01 120,00 Prefeitura de Cláudia 

04 Contador Graduação em Ciências Contábeis CR - - 40h R$ 7.343,45 120,00 Prefeitura de Cláudia 

05 Engenheiro Civil 40 horas Graduação em Engenharia Civil 1 - - 40h R$ 11.015,14 70,00 Prefeitura de Cláudia 

06 Fiscal de Obras e Postura Habilitação em Nível de Ensino Médio  1 - - 40h R$ 1.835,86 70,00 Prefeitura de Cláudia 

07 Fiscal de Solo e Meio Ambiente 
Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

1 - - 40h R$ 1.835,86 70,00 Prefeitura de Cláudia 

08 Fiscal de Tributos e Arrecadação 
Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

1 - - 40h R$ 1.835,86 70,00 Prefeitura de Cláudia 

09 Fiscal de Vigilância Sanitária 
Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

1 - - 40h R$ 1.835,86 70,00 Prefeitura de Cláudia 

10 Médico Veterinário II 

Habilitação em Curso de Nível Superior, 
inclusive licenciatura plena, 
correlacionada com a área de atuação e 
registro no respectivo conselho de classe 
quando se tratar de profissão 
regulamentada 

1 - - 40h 
R$ 4.725,00 

 
120,00 Prefeitura de Cláudia 

11 Motorista 
Ensino Médio Completo; CNH - Categoria 
AC, D (Motorista de Transporte Escolar) 
ou E + Prova Prática 

5 - 30 40h 
R$ 2.019,44 

 
70,00 Prefeitura de Cláudia 

12 Nutricionista 40 horas 
Curso superior com Graduação em 
Nutrição 

2 - - 40h 
R$ 4.038,90 

 
120,00 Prefeitura de Cláudia 

13 
Professor 30 horas (Assentamento 
12 de Outubro) 

Licenciatura em Pedagogia 1 - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

14 
Professor 30 horas (Assentamento 
Keno) 

Licenciatura em Pedagogia 1 - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

15 
Professor 30 horas (Assentamento 
Zumbi dos Palmares) 

Licenciatura em Pedagogia 1 - - 30h 
R$ 4.181,00 

120,00 Prefeitura de Cláudia 

16 Professor 30 horas (Pedagogia) Licenciatura em Pedagogia 20 2 - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 
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17 
Professor 30 horas Ciências da 
Naturais e Matemática  

Licenciatura em Ciências da Natureza e 
Matemática ou Matemática 

CR - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

18 Professor 30 horas Educação Física Licenciatura em Educação Física CR - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

19 Professor 30 horas História Licenciatura em História CR - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

20 Professor 30 horas Letras Licenciatura em Letras CR - - 30h R$ 4.181,00 120,00 Prefeitura de Cláudia 

21 Professor 40 horas Licenciatura em Pedagogia 10 1 - 40h R$ 5.574,66 120,00 Prefeitura de Cláudia 

22 
Psicólogo 40 horas (Assistência 
Social) 

Graduação em Psicologia 1 - - 40h 
 

R$ 4.038,90 
 

120,00 Prefeitura de Cláudia 

23 Psicólogo 40 horas (Educação) Graduação em Psicologia 1 - - 40h 
 

R$ 4.038,90 
 

120,00 Prefeitura de Cláudia 

24 Psicopedagogo 40 horas (Educação) 
Curso Superior em Pedagogia com 
especialização em Psicopedagogia, 

1 - - 40h 
 

R$ 4.038,90 
 

120,00 Prefeitura de Cláudia 

25 
Técnico Administrativo Educacional 
40 horas 

Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação. 

1 - - 40h 
R$   2.230,87  

 
70,00 Prefeitura de Cláudia 

26 
Técnico em Desenvolvimento Infantil 
30 horas 

Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

CR - - 30h 
R$   1.673,16  

 
70,00 Prefeitura de Cláudia 

27 
Técnico em Desenvolvimento Infantil 
40 horas 

Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

15 - - 40h 
R$   2.230,87  

 
70,00 Prefeitura de Cláudia 

28 Técnico Administrativo 
Habilitação em Nível de Ensino Médio ou 
Técnico de Nível Médio de acordo com a 
área de atuação 

5 - - 40h 
 

R$ 2.386,61 
 

70,00 Prefeitura de Cláudia 

CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 

Cód. 
Cargo 

Nome do Cargo Escolaridade / Requisitos Exigidos 
N.º 

Vagas 
Vagas  
PcD 

Nº vagas  
Classificatórias 

Carga 
Horária 
semanal 

Venc. Base 
(R$) 

Valor da Taxa 
de Inscrição 

(R$) 
Local de Trabalho 

29 Agente Administrativo I – Câmara Ensino Médio CR - - 40h R$ 2.506,51 70,00 Câmara de Cláudia 

30 Zeladora – Câmara Ensino Fundamental Incompleto CR - - 40h R$ 2.661,77 50,00 Câmara de Cláudia 

Legenda: 
- CR: Cadastro de Reserva 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: 30-ZELADORA – CÂMARA 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: 
próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Interpretação de figuras. Noção e 
compreensão de texto verbal e/ou não verbal.  
 
MATEMÁTICA: Operações aritméticas e problemas envolvendo: adição, subtração, multiplicação e divisão; 
Conjuntos; Unidade, dezena, centena, dobro, triplo; medida de tempo e comprimento.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato 
Grosso e do Município de Cláudia/MT. 
 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

CARGOS: 06-FISCAL DE OBRAS E POSTURA; 07-FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE; 08-FISCAL DE TRIBUTOS 
E ARRECADAÇÃO; 09-FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA; 11-MOTORISTA; 25-TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 40 HORAS; 26-TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL 30 HORAS; 27-TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40 HORAS; 28-TÉCNICO ADMINISTRATIVO; E 29-AGENTE ADMINISTRATIVO 
I – CÂMARA. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Vogais e consoantes; Letras maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: 
próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de 
figuras. Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e conotação; Tipos de textos; 
Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e integrantes da oração; modo e 
tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de formação de palavras; Ortografia; 
Pontuação; Acentuação gráfica. Interpretação de texto. Acentuação tônica e gráfica. Grafia da palavra 
Porquê. Concordâncias Nominal e Verbal. Crase. Pontuação. Semântica: Sinônimo e Antônimo, Período 
Composto por Coordenação e Subordinação. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais; Operações no 
conjunto dos números Reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Múltiplos 
e divisores de um número Real; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC) de um 
número natural; Grandezas e medidas: definição de grandezas, medidas de comprimento, de superfície, 
de capacidade, de volume, de massa e de tempo; transformações de unidades de medida; 
Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem; Geometria plana: 
ângulos, classificação dos polígonos (triângulo, quadrado, retângulo, losango, trapézio, paralelogramo e 
circunferência), área e perímetro das figuras geométricas planas (triângulo, quadrado, retângulo, losango, 
trapézio, paralelogramo e circunferência), Trigonometria no triângulo retângulo; Equações do 1º grau; 
Sistema de equações do 1º grau; Equações do 2º grau; Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três 
simples e composta. Porcentagem; Introdução à estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética 
ponderada; Resolução de problemas no conjunto dos números reais Reais; Função Polinominal do 1o e 
2oGraus; Função Modular; Função Exponencial (logaritmos); Progressões Aritmética e Geométrica; 
Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; Teoria das Probabilidades; Equações Polinomiais; Relações de 
Triângulos Quaisquer; Geometria Espacial: Retas e planos no espaço (paralelismo e perpendicularismo), 
poliedros regulares, pirâmides, prismas, cilindro, cone e esfera (elementos e equações); Geometria 
Analítica: Estudo Analítico do Ponto, da Reta e da Circunferência (elementos e equações). Números 
Complexos: Operações. Forma algébrica e trigonométrica. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Mato 
Grosso e do Município; Globalização; Blocos Econômicos; A Crise na América Latina; Problemas Ambientais; 
A Crise no Oriente Médio; As Políticas Populistas de Getúlio Vargas, Juscelino Kubitschek, Jânio Quadros e 
João Goulart; Governos Militares: Direitos Políticos Censurados e Anulados; A Ocupação do Interior de 
Mato Grosso por Empresas Colonizadoras; Nova República: A Nova Constituição, Taxas de Inflação 
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Elevadas, os vários Planos Econômicos: Plano Cruzado, Plano Collor, Plano Bresser, Plano Verão e Plano 
Real, a Corrupção, A Estabilidade da Economia, A Divisão de Mato Grosso e Crescimento de Mato Grosso 
da Década de 80 aos dias atuais. Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais Atuais 
do Mundo, País, Estado e do Município de CLÁUDIA/MT. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
CARGO: 06-FISCAL DE OBRAS E POSTURA: 1. Desenho de arquitetura: formatos, escalas, símbolos e 
convenções. Normas da ABNT. Noções de arquitetura e meio ambiente: fatores condicionantes, 
planejamento e construção. 2. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes e revestimentos, 
coberturas. 3. Condições gerais das edificações: alinhamentos e afastamentos, classificação dos 
compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de ligação de níveis diferentes, 
orientação e insolação. 4. Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, fachadas e detalhes. Projeto de 
reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. 5. 
Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Licença e aprovação de projetos. 
Execução e conclusão de obras. Habite-se. 6. Noções de Direito Administrativo: Conceito, fontes e 
princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura Administrativa - conceito, elementos, 
poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, natureza, 
fins e princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Poderes 
Administrativos: Poder vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder 
regulamentar. Poder de Polícia. Atos administrativos. Conceito - elementos: competências, finalidade, 
forma, motivo, objeto. Atributos dos atos administrativos: presunção de legalidade, imperatividade, auto-
executoriedade. Legalidade e mérito dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: 
Espécies. Anulação e revogação dos atos administrativos, Efeitos; 7. Noções de Direito Constitucional. 
Direitos e garantias fundamentais (artigo 5º da CF/88). Servidor Público – artigo 37° ao artigo 41° da CF/88, 
Artigo 225° CF/88. 8. Código de Obras do Município (Lei Complementar nº 037/2016) e suas alterações. 
09. Lei Orgânica do Município e suas alterações. 10. Código Tributário do Município (Lei Complementar nº 
023/2014) e suas alterações. 11. Ética profissional. 
 
CARGO: 07-FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE: 1. Noções de Direito Administrativo: Conceito, fontes e 
princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura Administrativa - conceito, elementos, 
poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas - conceito, natureza, 
fins e princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Poderes 
Administrativos: Poder vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder disciplinar. Poder 
regulamentar. Poder de polícia. Atos administrativos. Conceito - elementos: competências, finalidade, 
forma, motivo, objeto. Atributos dos atos administrativos: presunção de legalidade, imperatividade, auto-
executoriedade. Legalidade e mérito dos atos administrativos. Classificação dos atos administrativos: 
Espécies. Anulação e revogação dos atos administrativos, Efeitos. 2. Noções de Direito Constitucional. 
Direitos e garantias fundamentais (artigo 5º da CF/88). Servidor Público – artigo 37° ao artigo 41° da CF/88, 
Art. 225° CF/88. 3. Lei n° 6.938/81, de 31 de agosto de 1981- Política Nacional de Meio Ambiente. 4. 
Condutas e Atividades Lesivas ao Meio Ambiente - Lei n° 9.605/98, de 12 de fevereiro de 1998. 5. Lei dos 
Crimes Ambientais. 6. Política Nacional de Educação Ambiental - Lei n° 9.795/99, de 27 de abril de 1999. 7. 
Código Florestal Brasileiro e alterações - Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012. 8. Lei n° 9.958/00, de 18 de 
julho de 2000 – Institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação Ambiental. 9. Lei n° 9.433/97, de 
08 de janeiro de 1997 – Institui a Política Nacional dos Recursos Hídricos. 10. Classificação de cursos d´água 
e características dos principais parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 
357 de 17/03/2005. 11. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade 
do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. 12. Aquecimento Global e Mecanismos de 
desenvolvimento Limpo – MDL. 13. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo 
e da água subterrânea. 14. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). 15. Biogeografia e Conservação da Biodiversidade. 16. Noções 
de Ecologia. Ecologia Sócio-ambiental. 17. Noções de geologia. 18. Tecnologia Ambiental: desenvolvimento 
sustentável, tecnologias limpas. 19. Gestão de Unidades de Conservação. 20. Topografia. 21. Saneamento: 
Fundamentos do Saneamento. Instalações Hidro-sanitárias. Saneamento Ambiental. Controle de Qualidade 
das Águas: controle de qualidade, análise e controle das águas. 22. Educação ambiental: aspectos legais, 
histórico no Brasil e no mundo, principais conferências nacionais e internacionais. 22. Gestão e 
Planejamento Urbano: Estudos e diagnóstico Ambiental. 23. Principais formas de poluição ambiental, 
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prevenção e tratamento. 24. Ecossistemas. Biodiversidade e Conservação: Biomas e fitofisionomias. 25. 
Noções de planejamento e gestão ambiental. 26. Licenciamento e monitoramento Ambiental. 27. Noções 
de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Planos de Controle 
Ambiental (PCAs). 28. Lei Orgânica do Município e suas alterações. 29. Noções básicas de informática: 
Windows, Word, Excel. Conceito de Internet e Intranet. Correio eletrônico. Outros assuntos relacionados 
diretamente com a área de atuação do cargo. 
 
CARGO: 08-FISCAL DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO: 1-Matemática Financeira: Conceitos Básicos e 
Simbologia; Fluxo de Caixa; Juros; Simbologia; Juros Simples; Análise de Exemplos Numéricos; Capitalização 
Simples; Desconto Racional de Juros Simples; Desconto Comercial de Juros Simples; Desconto de Títulos de 
Juros Simples; Juros Compostos; Análise de Exemplos Numéricos; Capitalização; Desconto Racional de Juros 
Compostos; Desconto Comercial de Juros Compostos; Taxa de Juros; Taxa Efetiva; Taxas Proporcionais; 
Taxas Equivalentes; Taxa Nominal; Séries Periódicas Uniformes; Dedução das Expressões; Equivalência de 
Fluxos de Caixa; Planos Equivalentes de Financiamento; Apresentação e comentários sobre Planos 
Equivalentes; Juros Médios; Fluxos de Caixa e Inflação; Índice Teórico de Preços; Modelo Pós-Fixado; 
Modelo Pré-Fixado; Excel; Operações Básicas; Cálculos Financeiros Básicos; Funções Financeiras Básicas; 
Fluxos de Caixa Não-Homogêneos. 2-Direito: Noções de Direito Constitucional: Tributação e orçamento. 
Sistema tributário nacional. Finanças públicas. Da Ordem Econômica e Financeira: os Princípios Gerais da 
Atividade Econômica; Sistema Financeiro Nacional; Direitos e garantias fundamentais (artigo 5º da CF/88). 
Servidor Público – artigo 37° ao artigo 41° da CF/88, Artigo 225° CF/88. 2. Noções de Direito Administrativo: 
Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. Administração Pública: Estrutura Administrativa - 
conceito, elementos, poderes, organização, órgãos públicos, agentes públicos; Atividades Administrativas 
- conceito, natureza, fins e princípios básicos. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do 
poder. Poderes Administrativos: Poder vinculado. Poder discricionário. Poder hierárquico. Poder 
disciplinar. Poder regulamentar. Poder de Polícia. Atos administrativos. Conceito - elementos: 
competências, finalidade, forma, motivo, objeto. Atributos dos atos administrativos: presunção de 
legalidade, imperatividade, auto-executoriedade. Legalidade e mérito dos atos administrativos. 
Classificação dos atos administrativos: Espécies. Anulação e revogação dos atos administrativos, Efeitos. 3. 
Noções de Direito Tributário: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios 
Constitucionais Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio da anterioridade, 
princípio da irretroatividade, princípio da não utilização de tributo com efeito de confisco, princípio da 
uniformidade geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade recíproca. 
Competência Tributária: atribuições de competência e limitação da competência tributária. Legislação 
Tributária: alcance da expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 
Obrigação Tributária: principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, 
capacidade tributária, domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: lançamento, 
suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida ativa e 
certidões negativas. 4. Noções de Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios. Taxas 
Municipais. Fato gerador e incidência. Isenções. Contribuintes e responsáveis. 5-Contabilidade: Noções de 
Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais de Contabilidade. Patrimônio: Componentes patrimoniais – 
Contas Patrimoniais e de resultado. Ativo, Passivo e Situação Patrimonial (Patrimônio Líquido). Fatos 
Contábeis e suas variações patrimoniais. Contas: Conceito, Função, Estrutura, Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado do Exercício. 6- Legislação. Código Tributário do Município (Lei Complementar 
nº 023/2014) e suas alterações. Lei Orgânica do Município e suas alterações. 
 
CARGO: 09-FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Lei Federal nº 6437 de 20/08/1977, que configura infrações 
à Legislação Sanitária Federal e estabelece as sanções respectivas. Lei Federal nº 5991/73. Biossegurança: 
Lei Federal nº 11.105, 24 de março de 2005. Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes 
físicos e químicos; Vigilância sanitária, Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças relacionadas 
ao consumo de alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, 
carnes em geral; Legislação sobre segurança alimentar: Portarias do Ministério da Agricultura nº 46/1996 
e nº 368/1993; Portaria do Ministério da Saúde nº 326/1993; Resoluções ANVISA nº 275/2002, nº 267/2003 
e nº 216/2004. Lei Orgânica Municipal. 
 
CARGO: 11-MOTORISTA: Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro: conceitos e definições. Sistema Nacional 
de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta: o trânsito, a via pública, passagem de nível, ciclovia e 
ciclo faixa, parar, estacionar, classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para 
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as vias públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o 
cidadão, a educação para o trânsito, processo habilitação do condutor Categorias de habilitação. Inclusão 
e mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, IPVA, 
DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de trânsito. Direção 
defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável Direção preventiva e corretiva. Tipos de 
atenção, Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições adversas. Elementos da 
prevenção de acidentes. Interação condutor veículo. Equipamentos de segurança, de informação, de 
comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. Manobras de marcha à ré. Distâncias de 
reação, frenagem, parada e segmento. Força centrifuga e força centrípeta. Aquaplanagem ou 
hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. Tempo de funcionamento do motor. 
Órgãos e anexos: sistema de alimentação, sistema de distribuição, sistema de ignição, sistema de 
lubrificação e sistema de arrefecimento. Órgãos e anexos: sistema elétrico, sistema de transmissão, sistema 
de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Primeiros socorros: conceito, 
definições e seus meios. 
 
CARGO: 25-TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – 40 HORAS: Recebimento, encaminhamento e 
arquivamento de documentos oficiais. Noções de administração pública: níveis de administração e 
competências gerenciais. Documentação. Noções de arquivo: conceito, tipos, importância, organização, 
conservação, proteção de documentos. Sistemas e métodos de arquivamento. Redação oficial e seus 
modelos. Formas de tratamento e abreviaturas. Endereçamento de correspondências. Administração de 
materiais: conceitos, cadastramento de fornecedores, almoxarifado, recebimento e armazenagem. 
Processo: análise, encaminhamento, noções de protocolo. Atos Administrativos. Bens públicos e serviços 
públicos. Processo administrativo disciplinar e responsabilidade do agente público. Atendimento ao 
público. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Noções de Informática: Sistemas Operacionais 
(Windows, Linux); Noções gerais do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, 
dispositivos de armazenamento e transporte de dados; Manipulação de arquivos através do Windows 
Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel 
de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: 
Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de 
planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e 
recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware. 
 
CARGOS: 26-TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 30 HORAS; E 27-TÉCNICO EM 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 40 HORAS: Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDBN – Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional): Título I - Da Educação; Título II - Dos Princípios e Fins da 
Educação Nacional; Título III - Do Direito à Educação e do Dever de Educar; Capítulo II – Da Educação Básica; 
Capítulo V – Da Educação Especial. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA – Estatuto da Criança 
e do Adolescente): Título I – Das Disposições Preliminares; Título II – Dos Direitos Fundamentais: Capítulo I 
– Do Direito à Vida e à Saúde; Capítulo II – Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade; Capítulo IV – 
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer. Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência): Título I – Disposições Preliminares: Capítulo I – Disposições Gerais; 
Capítulo II – Da igualdade e da Não Discriminação; Seção Única – Do Atendimento Prioritário; Título II – Dos 
direitos Fundamentais: Capítulo IV – Do Direito à Educação. Concepções e práticas de Educação Infantil em 
escolas e creches: Princípios de Educação Infantil: Educação Infantil: conceitos, importância e 
características; Atitudes e valores significativos para o processo educativo da criança; Cuidar e educar na 
educação infantil. Rotina e acompanhamento: organização do tempo e do espaço. Desenvolvimento 
pessoal e social da criança: Conhecendo a criança de 0 a 3 anos; Desenvolvimento e aprendizagem das 
linguagens; Brincar como atividade do desenvolvimento infantil; A importância dos jogos e brincadeiras no 
desenvolvimento infantil; Construção da identidade e autonomia da criança. Noções de Informática: 
Sistemas Operacionais (Windows, Linux); Noções gerais do pacote Office; Software Livre; Noções de rede, 
impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de dados; Manipulação de arquivos 
através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, apagar, renomear, recuperar apagados); Funções 
de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; 
Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, 
formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; Impressão; conhecimentos básicos de Internet e 
Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos 
básicos de Hardware. 
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CARGOS: 28-TÉCNICO ADMINISTRATIVO; E 29-AGENTE ADMINISTRATIVO I – CÂMARA: Noções de 
Administração: organizações, eficiência e eficácia. O processo administrativo: planejamento, organização, 
influência, controle. Planejamento: fundamentos, tomada de decisões, ferramentas. Noções de 
Administração Pública: Princípios. Descentralização e desconcentração. Administração Direta e Indireta. 
Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição 
de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização 
de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de 
informações. Ética profissional e relações interpessoais. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e 
protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições 
do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. 
Comunicação interpessoal. Contratos Administrativos: Conceito, peculiaridades do contrato 
administrativo, diferenças para o contrato do Direito Privado. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações. Conhecimento em informática: de Sistemas Operacionais (Windows, Linux); Noções gerais do 
pacote Office; Software Livre; Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e 
transporte de dados; Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (Encontrar arquivos, copiar, 
apagar, renomear, recuperar apagados); Funções de Sistema (Painel de Controle e configurações); Editor 
de texto; Utilização de Mala Direta; Impressão; Planilhas eletrônicas: Elaboração de fórmulas simples; Uso 
de funções e fórmulas em planilhas eletrônicas, formatação de planilhas e textos; Utilização de gráficos; 
Impressão; conhecimentos básicos de Internet e Intranet; Envio e recebimento de E-mails, segurança 
digital, antivírus, firewall, backup; Conhecimentos básicos de Hardware. 
 
PROVA PRÁTICA:  
 
CARGO: 11-MOTORISTA: serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como 
realização de manobras e procedimentos práticos de funcionamento, sendo o veículo a ser utilizado 
compatível com a categoria de habilitação exigida para o respectivo cargo. Estes cargos têm como pré-
requisito o porte de carteira nacional de habilitação-CNH “AC, D ou E” VÁLIDA, sob pena de não poder 
realizar a prova prática sendo assim eliminado do concurso público. 
 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS: 01-ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS; 02-ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS (EDUCAÇÃO); 03-
BIBLIOTECÁRIO 40 HORAS; 04-CONTADOR; 05-ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS; 10-MÉDICO VETERINÁRIO II;  
12-NUTRICIONISTA 40 HORAS; 13-PROFESSOR 30 HORAS (ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO); 14-
PROFESSOR 30 HORAS (ASSENTAMENTO KENO); 15-PROFESSOR 30 HORAS (ASSENTAMENTO ZUMBI DOS 
PALMARES); 16-PROFESSOR 30 HORAS (PEDAGOGIA); 17-PROFESSOR 30 HORAS CIÊNCIAS NATURAIS E 
MATEMÁTICA; 18-PROFESSOR 30 HORAS EDUCAÇÃO FÍSICA; 19-PROFESSOR 30 HORAS HISTÓRIA; 20-
PROFESSOR 30 HORAS LETRAS; 21-PROFESSOR 40 HORAS; 22-PSICÓLOGO 40 HORAS (ASSISTÊNCIA SOCIAL) 
23-PSICÓLOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO); 24-PSICOPEDAGOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO). 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto verbal e/ou não verbal, literário e/ou não literário; Tipologia 
textual; Funções da linguagem; Coesão e Coerência; Sintaxe: frase, oração, período (termos de orações), 
concordância verbal e nominal; Morfologia: Classes de palavras, letras e formas; Pontuação; Acentuação 
gráfica; Ortografia; Semântica; Noções de literatura (conceito e linguagem literária: figuras de linguagem); 
emprego da Crase; significação das palavras; empregos das classes de palavras.  

MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, 
volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, no País, no Estado de Mato 
Grosso e do Município; Conhecimentos sobre fatos históricos do País, do Estado e do Município; 
Globalização e Blocos Econômicos; Problemas Ambientais Regionais; As Crises Mundiais Econômicas e 
Militares; História Política do Brasil e seus governos; Milagre Econômico, Períodos Inflacionários, Dívida 
Externa, Planos Econômicos no Brasil, A Estabilidade da Economia, A Divisão de Mato Grosso; O 
Crescimento de Mato Grosso nas Décadas 80 e 90; O Fim da Ditadura Militar e os Governos democráticos. 
Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Município de CLÁUDIA-MT. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 
CARGOS: 01-ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS; E 02-ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS (EDUCAÇÃO): 
Conhecimento sobre o exercício da profissão de Assistente Social; 2. Conhecimento da Ética Profissional; 
3. Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993; 4. Fundamentos Históricos, Teórico‐
metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. A Pesquisa e a Prática Profissional. A questão 
da instrumentalidade na profissão; 5. As diferentes concepções do movimento de reconceituação do 
Serviço Social; 6. O Serviço Social e a formulação de políticas públicas no Brasil; 7. A atuação do Assistente 
Social nos movimentos populares; 8. O planejamento e a administração como prática do Serviço Social; 9. 
Serviço Social: prática de ajustamento ou transformação social; 10. Lei Orgânica da Assistência Social – Lei 
nº 8742/93 (LOAS); 11. Lei nº 12.435, de 2011; 12. Elaboração de Projetos e Avaliação de Serviços 
Socioassistenciais; 13. Controle social. Conselhos, movimentos sociais, estratégias de organização da 
sociedade civil, terceiro setor. 14. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS. 15. A política social 
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: BPC, Bolsa família e 
PETI; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/2005; 17. Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução nº 109/2009; 18. Norma Operacional básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social‐ NOB‐RH/2006; 19. Conhecimento das 
campanhas sanitárias; vacinações; programas; política e história da saúde pública e sua legislação; 20. 
Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; 21. Conhecimento e zelo pelo patrimônio público. 
 
CARGO: 03-BIBLIOTECÁRIO 40 HORAS: Autorais e Difusão da Informação. ISBN, ISSN. 2 Gestão em unidades 
de informação: Gestão da informação e do conhecimento. Planejamento, Organização, Gerenciamento e 
avaliação de bibliotecas, redes e sistemas de informação. Produtos e serviços de informação: planejamento 
e avaliação. Marketing e qualidade total. Estudo de usuários. Atribuições e funções gerenciais. Elaboração 
e desenvolvimento de projetos. Bibliotecas universitárias. Avaliação do MEC em bibliotecas. 3 Formação e 
desenvolvimento de coleções impressas e eletrônicas: Política de desenvolvimento de coleções; seleção, 
aquisição, desbaste e descarte. Avaliação de coleções. Conservação e preservação de acervos impressos e 
digitais. 4 Representação Descritiva e Temática da Informação: Tratamento das informações (classificação, 
indexação, recuperação); Linguagens de indexação (bases teóricas e aplicações); Catalogação descritiva: 
Código de Catalogação Anglo-americano – AACR2 (revisão 2002); Descrição de Recursos e Acesso (RDA); 
Requisitos Funcionais para Registros Bibliográficos (FRBR); Requisitos Funcionais para Dados de 
Autoridades (FRSAD); Descrição Bibliográfica Internacional Normalizada (ISBD); Tabela de Cutter; Formatos 
de intercâmbio de dados: MARC21; Funções e formas de catálogos; Sistemas de Classificação Bibliográfica 
– CDD Classificação Decimal de Dewey. 5 Serviço de Referência e Informação: princípios e fundamentos. 
Fontes de Informação. Referência eletrônica. Serviços e produtos de informação. Disseminação Seletiva da 
Informação e Serviço de Alerta. Acessibilidade. Comunicação científica. 6 Normas de Documentação 
nacionais e internacionais: Uso e aplicação das Normas ISO, ABNT, VANCOUVER, APA. Normalização de 
trabalhos. 7 Tecnologia da Informação e Comunicação: softwares para utilização em bibliotecas, redes e 
sistemas de informação. Base de dados documentais. Documentos eletrônicos, Metadados. Web 
semântica. Novas tecnologias em serviços de informação. Bibliotecas Digitais, Repositórios, Redes Sociais, 
Portais, Programas Cooperativos. 
 
CARGO: 04-CONTADOR:  Patrimônio: conceito. Formação do patrimônio. Patrimônio líquido. Situação 
líquida. Gráfico patrimonial. Contas: débito e crédito. Classificação das contas. Plano de contas. - 
Escrituração contábil: regimes de caixa e competência. Lançamentos e retificações. Compra e venda de 
mercadorias. Operações típicas de uma empresa. - Provisões. Créditos de liquidação duvidosa. Inventários 
de mercadorias e materiais. Encerramento do Exercício Social. - Demonstrações contábeis de acordo com 
a legislação vigente e Comitê de Pronunciamentos Contábeis: Balanço Patrimonial, Demonstração do 
Resultado, Demonstração dos Fluxos de Caixa, Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido e Notas 
Explicativas. Patrimônio Público: Divisão, aspectos quantitativo e qualitativo do patrimônio, inventário, 
variações patrimoniais. - Escrituração: atos e fatos da administração pública, normas de escrituração. - 
Sistemas e planos de contas: contas e suas funções, lançamento das operações do exercício. - Técnicas de 
encerramento de exercício: balanço inicial – abertura de contas, balancete de verificação, operações de 
encerramento de exercício, balanço e levantamento de contas, resultados do exercício. Demonstrações 
contábeis. Orçamento Público. Lei de Diretrizes orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual. 
- Processo orçamentário. Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público. Planos e Sistemas de 
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Contas. - Receita pública: categorias, fontes, estágios, dívida ativa e dívida pública. Despesa pública: 
categorias, estágios, suprimento de fundos, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores. - Conta única 
do Tesouro. Balanços e levantamentos de contas. Licitações. - Tomadas de contas: Lei de Responsabilidade 
Fiscal, demonstrativos de gestão, controle interno e externo intangível. Avaliação de itens patrimoniais. 
Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. 
Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 
Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. Contas do 
Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil de operações 
típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Lançamentos 
Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. 
Elaboração da proposta. Estudo e aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento Orçamento: 
Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, 
Fixação, Classificação e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita 
Pública. Receita extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da 
Receita Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa 
extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e Endividamento. 
Transferências voluntárias. Lei n.º 4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro). Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar n.º 101/00). Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (10ª Edição).  Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações (Licitações e Contratos Administrativos). Lei 
Complementar Estadual nº 269/2007 e alterações (Lei Orgânica do TCE/MT). Resolução nº 16 de dezembro 
de 2021 – TCE-MT (Regime Interno do Tribunal de Contas-MT). Código de Processo de Controle Externo do 
Estado de Mato Grosso (LC nº 752/2022 e suas alterações). Lei Orgânica do Município e suas alterações. 
 
CARGO: 05-ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS: Gerenciamento de integração do projeto; Gerenciamento do 
Escopo do Projeto; Gerenciamento de Tempo do projeto, Gerenciamento de custos do projeto, 
Gerenciamento da qualidade do projeto; Gerenciamento de recursos humanos do projeto; Gerenciamento 
das comunicações do projeto; Gerenciamento de riscos do projeto e Gerenciamento de aquisições do 
projeto; As Visões de Produtividade, Qualidade do Meio ambiente, de Sustentabilidade e da 
responsabilidade social na gestão dos empreendimentos na construção civil; Custos nos empreendimentos 
de construção civil; Orçamentos nos empreendimentos de construção civil; Técnicas de Programação e 
Controle de Projetos e Obras; Noções de licitação e contratação para empreendimentos de construção 
civil; Perdas e Desperdícios na construção civil; Elementos de Ciências dos Materiais (Estrutura atômica e 
ligação interatômica; Propriedades mecânicas dos metais e materiais; Falhas; Fratura; Fadiga e Fluência; 
Compósitos; Propriedades Térmicas; Corrosão e degradação dos materiais; Seleção de materiais e 
Considerações de Projeto);Tecnologia dos Materiais de Construção Civil; Especificações e Normas, 
Materiais Cerâmicos; Aglomerantes ou ligantes (Cimento, cal e gesso), agregados, Argamassas, Concretos, 
Madeiras; Materiais Betuminosos; Materiais Metálicos; Vidros; Lacas e Vernizes, Materiais e resinas 
Plásticas; Ensaios de Laboratório; Agregados leves e pesados; Controle Tecnológico dos Concretos; 
Manifestações patológicas nas estruturas e construções; Resíduos Industriais e Agrícolas para a Construção 
Civil.  
 
CARGO: 10-MÉDICO VETERINÁRIO II: Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, 
médios e grandes) de interesse na produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e 
controle; Doenças de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, 
bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal: boas práticas de fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de 
amostragem e análise; Produtos de origem animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de 
produtos de uso veterinário; Soros, vacinas e antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e 
quimioterápicos; Controle da produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, microplosmose, 
newcastle, brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e 
eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos 
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para animais; Análise físico-química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 
centesimal; Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção 
atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por 
alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Legislação federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção de 
produtos de origem animal; Produtos veterinários; Programas sanitários básicos. Ética profissional. 
 
CARGO: 12-NUTRICIONISTA 40 HORAS: Princípios de nutrição: nutrientes: definição, propriedades, 
funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes alimentares. Controle de peso. Erros inatos do 
metabolismo. Nutrição materno-infantil: alimentação da gestante (adolescente e adulta); alimentação da 
nutriz; Lactação, Leite humano e considerações nutricionais; Alimentação do lactente (aleitamento natural, 
artificial e misto). Alimentação da criança no primeiro ano de vida, pré-escolar. Técnica diabética: 
conceitos, objetivos, relevância. Alimentos: conceito, classificação e composição química. Caracteres 
organolépticos: seleção, conservação e custo; pré-preparo e preparo dos alimentos: operações 
preliminares de divisão, operações para união, perdas e fator de correção, métodos e técnicas de cocção. 
Planejamento de cardápios e requisição de gêneros alimentícios. Administração de serviços de nutrição: 
estrutura administrativa de serviços: características, objetivos, planejamento, organização, comando, 
controle, avaliação; unidades do serviço de nutrição: funcionamento e controle; material e equipamento; 
administração de pessoal; orçamento e custos. Nutrição e saúde pública: diagnóstico do estado nutricional 
de populações; nutrição e infecções; epidemiologia da desnutrição. Nutrição Normal, Dietoterapia, 
Avaliação Nutricional, Nutrição Enteral e Parenteral, IDR, Nutrição Materno Infantil, Administração de 
Serviços de Alimentação, Imunonutrição, Produção de Lactário, Higiene dos Alimentos, Tecnologia dos 
Alimentos, Técnica Dietética, Microbiologia, Bromatologia e Lei n° 8.234 de 17 de setembro de 1991. 
Código de Ética profissional. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS COMUNS A TODOS AS CARGOS DE PROFESSOR: O Professor: Concepções 
da aprendizagem e do ensino escolar mais habitual entre os docentes; Os mecanismos, técnicas e 
instrumentos de exercício do poder na relação professor-aluno, tanto em seus aspectos mais concretos 
quanto em seus aspectos simbólicos; Relação teoria x prática: momentos constitutivos de uma mesma 
totalidade; Plano de aula: como elaborar?; Estrutura da aula; A Avaliação: A Avaliação e a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – Lei 9394/96; A Avaliação mediadora e prática de ensino; Contribuições da 
teoria Piagetiana à perspectiva mediadora; As três avaliações: diagnóstica, formativa e somativa; Avaliação 
como instrumento de poder; Processo de Recuperação de alunos ou de conteúdos?; A avaliação no 
cotidiano escolar; A construção do fracasso escolar; Visão do erro numa perspectiva construtivista no 
contexto escolar. 
 
CARGOS: 13-PROFESSOR 30 HORAS (ASSENTAMENTO 12 DE OUTUBRO); 14-PROFESSOR 30 HORAS 
(ASSENTAMENTO KENO); 15-PROFESSOR 30 HORAS (ASSENTAMENTO ZUMBI DOS PALMARES); 16-
PROFESSOR 30 HORAS (PEDAGOGIA); E 21-PROFESSOR 40 HORAS: Legislação Educacional: A Educação na 
Constituição Federal; O Estatuto da Criança e do Adolescente. PDE (Plano de Desenvolvimento da Escola); 
PCN (Parâmetros Curriculares Nacionais); Os Projetos de Trabalho; Competências e práticas sociais; A 
transferência e a integração dos conhecimentos; O Sujeito cognoscente; O desenvolvimento infantil nos 
aspectos: Intelectuais, Sociais e Emocionais; A Escola e o desenvolvimento do pensamento; 
Desenvolvimento e Aprendizagem; Pensamento e Linguagem; Processos de Socialização; Psicologia 
genética: estudo do desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e em suas 
implicações prático-pedagógicas; Organização dos esquemas; Inteligência: uma ou múltiplas; 
Conhecimentos prévios; Variáveis afetivas; Variáveis socioeconômicas; Formas de pensar o desenho 
infantil; Desenvolvimento do grafismo infantil; O corpo e o grupo na escola; A formação do pensamento 
lógico matemático; Eco pedagogia - Educação planetária; A Ciência e o desenvolvimento do pensamento 
científico; Alfabetização como processo de conquista da autonomia; A alfabetização como um ato criador 
- Tema Gerador; Letramento; A criança e o adolescente em exercício do poder - Seus recursos, suas armas. 
A violência simbólica, a violência física. A submissão. O medo e a incompreensão. Concepções de Educação: 
O paradigma educacional emergente; Mudança na missão da escola; Currículo em ação; Educação: um 
diálogo aberto; A importância do contexto; Inter e transdisciplinaridade; Instrumentações eletrônicas e 
redes temáticas. 
 
17-PROFESSOR 30 HORAS CIÊNCIAS NATURAIS E MATEMÁTICA: Ciências da Natureza: 1.1. Competências 
específicas da área de Ciências da Natureza e suas tecnologias, competências específicas do componente, 
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objetos de conhecimento, habilidades e conteúdos. 1.2. Natureza da ciência. 1.3. Como fazemos e 
argumentamos com Ciência. Matéria, Energia e Ecossistemas. 1.4. Formas de energia, suas transformações 
e sustentabilidade. 1.5. Organização e conservação da Biodiversidade. 1.6. Origem e evolução do Universo. 
1.7. Estrutura da Terra e universo. 1.8. Fenômenos naturais e processos tecnológicos. 1.9. Desafios 
contemporâneos e preservação da integridade física e socioambiental. 2. Matemática: 2. Matemática e 
Suas Tecnologias: 2.1. Competências habilidades específicas da área para o EF e EM e seus respectivos 
objetos de conhecimento. 2.2. Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos. 2.3. 
Razão e proporção. 2.4. Operações com expressões algébricas, polinômios. 2.5. Equações e Inequações. 
2.6. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 2.7. Relações e Funções: domínio, 
imagem, função afim, função quadrática, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
2.8. Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG). 2.9. Geometria plana e espacial: conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano, polígonos e sólidos geométricos. 2.10. Geometria Analítica: 
ponto, reta, plano e cônicas. 2.11. Matrizes e Sistemas lineares. 2.12. Juros simples e juros composto. 2.13. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, 
velocidade e Temperatura. 2.14. Estatística: medidas de centralidade e desvio padrão, Interpretação e 
construção de tabelas e gráficos estatísticos usando planilhas eletrônicas. 2.15. Análise combinatória: 
princípio fundamental da contagem, permutação, arranjo simples e combinação. 2.16. Noções de 
probabilidade. Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de 
Matemática: uso de material concreto, calculadora e computador. Base Nacional Comum Curricular. 
 
CARGO:  18-PROFESSOR 30 HORAS EDUCAÇÃO FÍSICA: A educação física no Brasil - sua história. A 
importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação 
social. Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras disciplinas. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de 
competições e aprendizagem dos principais desportos (natação, futebol, futsal, voleibol, basquetebol, 
handebol, atletismo e outros). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-
desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; 
diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do 
treinamento.  
 
CARGO: 19-PROFESSOR 30 HORAS HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e 
prática dos procedimentos de produção do conhecimento histórico; Linguagem e ensino de História; 
Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de História; O ofício do historiador 
e a construção da História; Natureza, Cultura e História; Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; 
Mundo Medieval; Expansão Europeia do século XV; Formação do Mundo Contemporâneo; Brasil - Sistema 
Colonial; Brasil - Império; Brasil - República; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares 
Nacionais de História; Aspectos da História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da 
América. 
 
CARGO: 20-PROFESSOR 30 HORAS LETRAS: Estruturas linguísticas da Língua Portuguesa. Texto e discurso. 
Dialogismo, intertextualidade, interdiscursividade e gêneros textuais. A semântica textual: conteúdo e 
forma/estruturação frasal e textual. Morfossintaxe da Língua Portuguesa. Coesão/coerência e elementos 
gramaticais. Filosofia e temática da literatura brasileira. Compreensão e interpretação de texto. Modos de 
organização textual: descrição, narração e dissertação. Argumentação. Qualidades do parágrafo e da frase 
em geral. Ênfase. Coesão, concisão, paralelismo sintático e semântico. Coerência textual. Intertextualidade. 
Concisão. Clareza. Níveis de linguagem. Valor semântico e emprego dos conectivos. Frase, período e 
oração. Estrutura sintática da frase; ordem direta e indireta da estrutura frasal. A construção do texto: o 
parágrafo como unidade de composição; tópico frasal e suas diferentes feições. Semântica: o sentido das 
palavras - adequação vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambiguidade. Homonímia, sinonímia, 
antonímia e paronímia. Vocabulário: paráfrase, resumo e ampliação. A norma culta. Ortografia oficial. 
Pontuação. Acentuação gráfica e sinais diacríticos. Prosódia e ortoepia. Emprego das classes gramaticais. 
Flexões nominais. Flexão verbal: verbos regulares, irregulares, defectivos e anômalos; vozes verbais, 
locuções verbais e tempos compostos. Processos de coordenação e subordinação (valores sintáticos e 
semânticos). Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Estrutura e formação de 
palavras. Figuras de linguagem. Ensino de Português na atualidade: Educação e Língua Portuguesa. 
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Estratégias metodológicas do ensino da Língua Portuguesa para a Educação Básica. Área de Linguagem e 
Língua Portuguesa na BNCC. 
 
CARGO: 22-PSICÓLOGO 40 HORAS (ASSISTÊNCIA SOCIAL); E 23-PSICÓLOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO): As 
inter‐relações familiares: orientação psicológica da família ‐ A criança e a separação dos pais; o psicólogo e 
a criança, vítima de maus tratos; menor e a conduta antissocial; noções básicas de psicanálise; o poder 
público e o menor; a equipe multidisciplinar na vara de menores e de família o psicólogo nessa equipe; 
psicologia geral ‐ sensação e percepção; processo psicodiagnóstico – anamnese, testes de personalidades, 
de nível mental, entrevista de coleta de dados e coletiva; 2. Psicologia do comportamento: 2.1. 
Reforçamento negativo; 2.2. Reforçamento positivo; 2.3. Punição; 2.4. Emparelhamento de estímulos; 2.4. 
Distúrbios de comportamento; 2.5. Esquiva; 3. Depressão: tratamento; o que é? De onde vem? 4. Síndrome 
do pânico; 5. Psicoterapia; 6. Estresse principais sintomas; conceito; 7. Psicoterapia individual ou em grupo, 
de casal e família; crianças e adolescentes; 8. Noções de Relacionamentos Interpessoais: Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; Regras de hierarquias no serviço público; 9. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo 
pelo patrimônio público; 10. Política de saúde mental, o papel do profissional inserida na saúde da família. 
11. O novo reordenamento da Assistência Social/SUAS. 12. A política social brasileira e os programas sociais 
de transferência de renda na contemporaneidade: BPC, Bolsa família e PETI; 13. Norma Operacional Básica 
do Sistema Único da Assistência Social – NOB/2005; 14. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
– Resolução nº 109/2009; 15. Norma Operacional básica de Recursos Humanos do Sistema Único de 
Assistência Social‐ NOB‐RH/2006. 
 
CARGO: 24-PSICOPEDAGOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO): Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e 
Fatores que interferem e aplicação das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como 
Processo Social. A LDB: Princípios e Fins da Educação; Níveis e Modalidades de Ensino. Planejamento de 
Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da Escola: Concepção, Características, 
Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos Condicionantes e Metodologia 
do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. Eficiência e Eficácia Escolar. 
Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / Coordenação / Controle. Avaliação. A 
Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A Função e a Prática do Gestor na 
organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas no cotidiano Escolar. 
Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento Escolar sua 
importância, elaboração e aplicabilidade. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: O processo de construção do 
conhecimento científico pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. Projetos 
Pedagógicos. Currículo e Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O Lúdico como Instrumento de 
Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares Nacionais. Projetos 
Interdisciplinares. Temas transversais. 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

Requerente:_______________________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________Código do cargo:________________ 

N.º RG___________________N.º CPF:_____________________________________________ 

 Requeiro a atribuição de _______(_______________) pontos, referente ao título constante do Item 13.1 do Edital n.º 001/2024, 
LETRA______ para fins de classificação no Concurso Público.  

 

(Obs.: Os títulos constantes do item 13.1 não são cumulativos entre si, sendo considerado somente o de maior pontuação. Só serão 
considerados os títulos que tiverem correlação com a respectiva área de atuação do cargo.) 

 

 Nestes termos peço deferimento. 

 

___________________________, ____ de ________________ de____ 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

PARA USO EXCLUSIVO DA BANCA ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO  

 

Em cumprimento ao item 13.1 do Edital do Concurso Público nº 001/2024 do Município de Cláudia-MT. 

   

       Deferimos o requerimento; 

 

       Deferimos parcialmente o requerimento, atribuindo-lhe _____(________) pontos; 

 

       Indeferimos o requerimento. 

 

___________________________     ___________________________    ___________________________ 

          Presidente do Instituto                                 Responsável Técnico                                               Membro da Banca 

 

PROTOCOLO CONFORME SUBITEM 13.6.1. DO EDITAL DE ABERTURA PARA USO EXCLUSIVO DO FISCAL DE SALA (QUANDO NECESSÁRIO) 

 

Eu, _________________________________________________________________________, na qualidade de Fiscal de Sala nº _______,  

na Escola:________________________________________________________, recebi na data de _____/_____/_______, em 

conformidade com subitem 13.6. do Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2024 do Município de Cláudia-MT, o envelope do(a) 

candidato(a):  ____________________________________________________________________________________. 

Por ser verdade, firmo o presente protocolo. 

________________________________________________ 
Assinatura do Fiscal de Sala 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS 

 
ASSISTENTE SOCIAL  

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – TNS 

TÍTULO DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Curso de Nível Superior, inclusive licenciatura plena, correlacionada com 

a área de atuação e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 
regulamentada. 

c) Outros requisitos: Conhecimentos avançado de informática em especial de editor de texto, planilhas 
eletrônicas e internet. 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 30 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público  

Atribuições:  
a)  Descrição Resumida: Planejar programas de bem-estar e promover a sua execução, estudar, 

planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 
b) Descrição Detalhada: participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a 

execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade, elaborar 
campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de 
saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda, elaborar e 
executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, 
pessoas com necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos, 
compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de 
programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, 
saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros, participar da elaboração, 
coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, 
saneamento, educação e assistência social, coordenar e realizar levantamento de dados para 
identificar e conhecer os indicadores sociais, promovendo o diagnóstico social do Município, 
desenvolver ações educativas e sócio-educativas nas unidades de saúde, unidades de educação e 
unidades de assistência social, visando a busca de solução de problemas identificados pelo 
diagnóstico social, realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de 
auxílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais, 
organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários 
nas unidades de assistência social da Prefeitura, promover o atendimento ao usuário da assistência 
social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral, acompanhar, 
orientar e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento 
e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário, 
incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela 
Prefeitura, coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio-
assistenciais, com atividades de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da 
qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas, colaborar no tratamento de 
doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando 
proporcionar melhor qualidade de vida do paciente, orientar os usuários da rede municipal serviços 
públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e 
social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias, estudar e 
propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho, apoiar a 
área de Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e 
emergência, prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para 
atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais, emitir 
laudos técnicos quanto à vulnerabilidade da família para o recebimento de programas do Município 
na área de habilitação e regulamentação fundiária, elaborar, coordenar e executar programas e 
projetos de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência, divulgar as políticas sociais e de 



Prefeitura Municipal de Cláudia 
Estado de Mato Grosso 

CNPJ 01.310.499/0001-04 

 

Av. Gaspar Dutra, s/n - Centro, Cláudia - MT, 78540-000 
Telefone (66) 3546 - 3100 

29 
 

saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material 
educativo, formular projetos para captação de recursos, articular-se com outras unidades da 
Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras 
instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas 
para a comunidade, representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em 
Conselhos, Comissões, juntas médicas, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros 
eventos, participar de programas de formação continuada na sua área de atuação. Emitir laudos 
técnicos, pareceres e resposta a quesitos, por escrito ou verbalmente em audiências e ainda realizar 
acompanhamento e reavaliação de casos. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

 
b.1) atribuições do Assistente Social / CRAS:  Fornecer suporte às famílias do CRAS em conformidade 
com a presente lei, priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS e Orientações Técnicas de Implantação 
do CRAS, planejar e dirigir os serviços do CRAS, sendo responsável pelo cumprimento no disposto na 
presente lei, delegando funções dos trabalhos, elaborar, implementar, executar e avaliar planos, 
programas e projetos junto ao órgão da administração pública, que seja do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da sociedade civil, prestar orientação social a indivíduos, grupos e suas 
famílias, planejar, organizar e administrar benefícios sociais, promover pesquisas que possam contribuir 
para a análise da realidade social e para subsidiar as ações profissionais, realizar estudos, laudos e 
pareceres sociais, bem como visitas domiciliares, definir com a equipe técnica os meios e as ferramenta 
teórico-metodológicos de trabalho com famílias, serviços sócio-educativos, buscando o aprimoramento 
das ações, o alcance de resultados positivos para as famílias atendidas e o fortalecimento teórico e 
metodológico do trabalho desenvolvido, monitorar regularmente as ações de acordo com diretrizes, 
instrumentos e indicadores estabelecidos, avaliar sistematicamente, com a equipe de referência dos 
CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos 
usuários, desencadear, em acordo com o gestor, ações para elaboração do mapeamento, articulação e 
potencialização da rede sócio-assistencial no território de abrangência do CRAS, planejar, promover e 
participar de ações com representantes da rede prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão 
gestor na articulação e avaliação relativa à cobertura da demanda existente no território, na definição 
dos fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e dessa com a Proteção Especial de Assistência 
Social e da avaliação da efetividade das ações, orientar, conjuntamente com a equipe técnica, e sob a 
coordenação do gestor, instituições públicas e entidades de assistência social no território de 
abrangência, em cumprimento às normativas estabelecidas e legislações, quanto a: 1) inscrição no 
conselho municipal de assistência social e demais conselhos, de acordo com a atividade desenvolvida; 
2) qualidade dos serviços; 3) critérios de acesso; 4) fontes de financiamento; 5) legislação, normas e 
procedimentos para a concessão de atestado de registro e de certificado de entidades beneficentes de 
assistência social, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do 
CRAS,· Mediação dos processos grupais do serviço sócio-educativo para famílias, realização de 
atendimento individualizado e visitas domiciliares as famílias referenciadas ao CRAS, desenvolvimento 
de atividades coletivas e comunitárias no território, assessoria aos serviços sócio-educativos 
desenvolvidos no território, acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades, 
alimentação de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho 
de forma coletiva, articulação de ações que potencializem as boas experiências no território de 
abrangência, desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
b.2) atribuições do assistente social / CREAS: · Articular o processo de implantação do CREAS, coordenar 
a execução das ações, realizar articulação/parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, engajando-se no processo de articulação da rede sócio assistencial, definir, em 
conjunto com a equipe, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
desligamento das famílias, definir, com a equipe técnica, os meios e os ferramentais teórico- 
metodológicos de trabalho com famílias, grupos e indivíduos a serem utilizados, articular o processo de 
implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações, usuários e serviços, realizar 
reuniões periódicas, com os profissionais e estagiários para discussão dos casos, avaliação das 
atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre outras, 
promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, 
visando contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os 
encaminhamentos efetuado, contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos 
entre os serviços da Proteção Social Especial e Básica de Assistência Social, participar de 
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comissões/fóruns/comitês locais de defesa e promoção dos direitos das crianças e adolescentes, 
garantir o planejamento das ações a serem executadas observando o mapeamento/diagnóstico 
realizado para execução das ações de Abordagem de Rua.  Promover abordagem junto aos usuários de 
forma a esclarecê-los quanto à natureza da intervenção do CREAS no tocante a proteção social visando 
a acolhida, convivência e vivência familiar, assessorar e subsidiar teórico-metodologicamente o trabalho 
realizado pelos educadores, realizar visitas domiciliares, realizar estudos sociais, elaborando relatórios 
técnicos acerca das denúncias de violação de direitos recebidas e encaminhando-os para a rede de 
proteção social e ao sistema de defesa de garantia de direitos atuante no município, para subsidiar os 
trabalhos internos e decisões externas provenientes do Ministério Público, Conselho Tutelar, Juizado 
da Infância e Juventude, entre outros, no que se refere à competência da política de Assistência Social, 
prestar atendimento sócio assistencial individual e/ou grupal aos usuários do CREAS, elaborar plano de 
intervenção dos usuários atendidos no CREAS, bem como o acompanhamento das intervenções 
realizadas, acompanhar os encaminhamentos realizados, de modo a garantir atendimento integral e de 
qualidade ao usuário, acolher as denúncias de violação de direitos, no âmbito do preconizado pelo SUAS 
e legislações correlatas, proceder articulação com outras secretarias municipais e instituições 
objetivando viabilizar o atendimento dos usuários, discutir e elaborar conjuntamente com os outros 
técnicos, estudos de casos e relatórios sócio assistencial, definir em conjunto com a equipe as 
intervenções necessárias, acompanhamento de casos e encaminhamentos para a Rede de Proteção, 
visando a superação da situação de violação de direitos evidenciada, elaborar o Plano Individual de 
Atendimento e desenvolver oficinas para execução de ações voltadas especificamente as situações de 
vulnerabilidade, elaborar e manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamentos 
realizados, Cumprir orientações administrativas, conforme legislação vigente, desempenhar outras 
tarefas correlatas ao cargo 

 
BIBLIOTECÁRIO 40 HORAS 

 

CARGO: BIBLIOTECÁRIO 40 HORAS       
                  
Categoria Funcional : Apoio Educacional - Nível Superior 
Provimento: Efetivo 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Curso superior com graduação em biblioteconomia. 
  
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
 
Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Compreende o cargo que se destina a organizar, dirigir e executar serviços de 
seleção, classificação, registro, guarda e conservação de documentos, livros, mapas e publicações 
pertencentes ao acervo bibliográfico municipal.   
b) Descrição Analítica: cumprir e fazer cumprir o Regulamento de uso da biblioteca, assegurando 
organização e funcionamento; - Atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o 
empréstimo de livros, de acordo com Regulamento próprio; 
- Planejar, coordenar ou executar a seleção, o registro, a catalogação e a classificação de livros e 
publicações diversas, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar informações e 
colocá-las à disposição dos usuários; 
- Selecionar, registrar e analisar artigos de jornais, periódicos, capítulos de livros, livros, monografias, 
teses, dissertações e informações de especial interesse para o município, indexando-os de acordo com o 
assunto, para consulta ou divulgação aos interessados; 
- Organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas apropriadas ou processos mecanizados, 
coordenando sua etiquetação e sua organização em estantes, para possibilitar o armazenamento, a busca 
e a recuperação de informações;   
- Estabelecer, mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria comunidade, critérios de aquisição e 
permuta de obras, tendo em vista sua utilização pelos alunos dos estabelecimentos de ensino do 
município;   
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- Elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da leitura junto à população e aos alunos do 
município;   
- Organizar e manter atualizados os registros e controles de consultas e consulentes; 
- Atender às solicitações dos leitores e demais interessados, indicando bibliografias e orientando-os em 
suas pesquisas;   
- Providenciar a aquisição e a manutenção de livros, revistas e demais materiais bibliográficos;   
- Elaborar relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços executados pelas bibliotecas;   
- Controlar o empréstimo e a devolução dos livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos 
estabelecidos;   
- Organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a órgãos, centros de documentação e a outras 
bibliotecas, para tornar possível a troca de informações e material bibliográfico; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação;   
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;   
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da FME e outras entidades, públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho;   
- Assessorar tecnicamente o trabalho das salas de leitura das unidades escolares;  
- Executar essas e outras atribuições afins, no âmbito das bibliotecas populares municipais, vinculadas à 
FME; 

 
CONTADOR 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – TNS 

TITULO DO CARGO: CONTADOR  

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Curso de Nível Superior, inclusive licenciatura plena, correlacionada com 

a área de atuação e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 
regulamentada. 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.  
Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral 

da prefeitura. 
b) Descrição Detalhada: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo supervisão, 

coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade e sistema de 
processamento de dados. Executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle dos 
recursos financeiros, desenvolvendo as atividades da área econômica- financeira, que envolvam 
atribuições de orçamento, custos, contabilização, finanças e administração patrimonial. Planejar os 
trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para 
possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; Supervisionar os trabalhos de 
contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, para assegurar 
cumprimento do plano de contas adotado, proceder ou orientar a classificação e avaliação de 
despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços, elaborar e organizar 
balancetes, balaços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar 
resultados parciais e gerais de situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, participar da 
elaboração do orçamento-programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à 
montagem do mesmo, efetuar, classificar e codificar contabilmente, os documentos recebidos,  
planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações e exames, apurações e 
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exames, para assegurar cumprimento às exigências legais e administrativas, elaborar e analisar 
balancetes e demais documentos contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos, elaborar 
anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, 
apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos, acompanhar a execução 
orçamentária, analisando as projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de 
lançamentos, classificar e orientar as despesas, administrar a liquidação de despesas e acompanhar 
os custos, assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, dando 
pareceres, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e instrumentos de ação no 
referido setor, efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse da Administração 
pública na sua área de atuação, utilizar ferramentas de informática adequadas a sua área de 
atuação, executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços técnicos contábil, 
inerentes a sua área de atuação, planejar o sistema de registro e operações, atendendo às 
necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário, 
supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu 
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil, 
analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando 
sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender a 
exigências legais e formais de controle, controlar execução orçamentária, analisando documentos, 
elaborando relatórios e demonstrativos, analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários 
da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando 
a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável, analisar 
aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a 
correta aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável, analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil 
e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno, planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e 
auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de 
contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais, analisar 
e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a 
organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde, auxiliar na sistematização 
e/ou realização das prestações de contas relativas aos recursos recebidos/captados, proceder 
estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento do serviço, proceder, pelos métodos de partida-
dobrada, ao registro de atos e fatos administrativos, de conformidade com o plano de contas, 
preparar os balancetes mensais e balanço geral do exercício, emitir empenho de despesa e sua 
anulação, quando for o caso, e proceder aos registros de controle, proceder á liquidação de 
processos de despesa, observados os trâmites regulamentares, emitir guia de recolhimento de 
encargos tributários e sociais, colaborar nos trabalhos de tomada de contas, proceder ao controle 
de credores por empenho através de fichas próprias, fornecer impactos financeiros de acordo com 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, assessorar tecnicamente as chefias da área com relação às contas 
dos respectivos órgãos, em anos anteriores e da utilização como fonte de consulta Instrumentalizar 
e montar processos a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas, preparar balancetes com 
impacto da folha de pagamento, desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

 

 
ENGENHEIRO CIVIL 40 HORAS 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – TNS 

TÍTULO DO CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos para provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Curso de Nível Superior, inclusive licenciatura plena, correlacionada com a 

área de atuação e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 
regulamentada. 

c) Outros requisitos: Conhecimentos sobre sua área de atuação. 
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Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 20 e 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo. 
Atribuições: 

a) Descrição Resumida: Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, 
coordenar a operação e a manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos 
serviços comprados e executados. 
b) Descrição Detalhada: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando 

as características do terreno disponível para a construção, calcular os esforços e deformações 
previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, 
levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 
mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados na 
construção, elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando 
tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo 
aproximado dos custos, preparar o programa de execução do trabalho elaborando plantas, croquis, 
planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para 
possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras, dirigir a execução de projetos, 
acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados, elaborar, dirigir, 
acompanhar e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação 
em geral, drenagem e esgoto sanitário, realizar análises de viabilidade de ocupação das margens de 
rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e plantas, visando a prevenção de 
acidentes com pessoas e deslizamento de margens, realizar a análise de bacias hidrográficas 
consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de 
solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do Município, realizar 
medições, valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir 
parecer quanto à execução das obras realizadas, efetuar correção de projetos de construção e 
desdobramentos e unificação de áreas, de acordo com as leis municipais, participar do Plano Diretor, 
analisando as propostas populares e leis relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano, 
consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando informações relativas ao 
trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra 
a ser executada, participar dos processos de licitação de obras, acompanhar e controlar a execução 
de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas 
determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato, emitir pareceres em projetos de 
engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento de obras, desenvolver atividades gerais de 
supervisão, coordenação e orientação técnica; realização de estudos, planejamento, projetos, 
análises, vistorias, perícias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, estudos de viabilidade técnico-
econômica, elaboração de orçamentos, assistência e assessoria, direção de obras e serviços técnicos; 
execução de obras e serviços técnicos, fiscalização de obras e serviços técnicos, condução de trabalhos 
técnicos, condução de equipes de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção, execução 
de instalação, montagem e reparo, operação e manutenção de equipamento e instalação e execução 
de desenhos técnicos, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamento, sistema de transportes, 
saneamento, rios, canais e drenagem, Executar, supervisionar, planejar e coordenar no campo de 
engenharia civil, estudos necessários para a execução de obras públicas, construção, reformas ou 
ampliação de prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão. 

 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TNM 

TITULO DO CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio ou Técnico de Nível Médio de acordo com a área de 

atuação. 
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c) Outros requisitos - domínio da legislação referente à sua área de atuação; conhecimento de 
processador de textos e de planilha eletrônica; aprovação em curso de formação inicial para Fiscal de 
Obras e habilitação para a condução de veículos (categoria AC), conforme necessidade especificada 
em edital de concurso público. 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. 
 
Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Orientar e fiscalizar o cumprimento do Código de Obras e de Posturas 

Municipais, fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às obras públicas 
e particulares e as posturas municipais. 

b) Descrição detalhada: Fiscalizar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e 
janelas, a fim de informar processos de concessão de habite-se, verificar e orientar o cumprimento 
da regulamentação urbanística concernente às obras particulares, verificar o licenciamento de 
construção ou reconstrução, embargando os que não estiverem providas de competente autorização 
ou que estejam em desacordo com o autorizado, embargar construções clandestinas, irregulares ou 
ilícitas, verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como a carga e 
descarga de material na via pública, analisar e emitir parecer nos pedidos de demolição e habite-se, 
verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido 
alterações de ampliação, transformação e redução, acompanhar os Arquitetos e Engenheiros da 
Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição, inspecionar a execução de reformas 
de próprios municipais,  verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se 
todas as especificações do mesmo estão cumpridas, fiscalizar as obras e serviços realizados em 
logradouros públicos no que se refere a licença exigida pela legislação específica, se particulares, 
realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações,  
preparar certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento cadastral 
da unidade imobiliária na Prefeitura, bem como ir ao local onde o mesmo está localizado para 
certificar-se, pessoalmente, de sua existência ou demolição, realizar sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações, emitir relatórios periódicos sobre 
suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 
encontradas,  fiscalizar as áreas Pertencentes à Municipalidade impedindo sua ocupação,  fiscalizar a 
abertura de loteamentos e inspecionar áreas a serem remembradas verificando se as mesmas estão 
de acordo com a legislação urbanística do Município e com os projetos apresentados,  intimar, autuar, 
estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da 
legislação urbanística,  auxiliar na realização de pesquisas de campo, bem como coletar e fornecer 
dados para a atualização dos cadastros urbanísticos e fiscais do Município,  participar, juntamente 
com técnicos da área, das revisões e atualizações do cadastro técnico imobiliário e fiscal para efeito 
de avaliação e revisão de valores venais para cálculo do IPTU,  orientar o contribuinte quanto ao 
cumprimento da regulamentação urbanística no âmbito municipal,  realizar plantões fiscais e emitir 
relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas,  contatar, quando necessário, órgãos 
públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro,  articular-se com fiscais de outras áreas, 
bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário,  redigir memorandos, ofícios, 
relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados,  formular críticas e 
propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais 
eficazes,  articular-se com fiscais de outras áreas, objetivando a fiscalização integrada e o 
cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade,  participar das atividades 
administrativas e de apoio referentes à sua área de atuação, executar outras atribuições afins. 

 
FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TNM 

TITULO DO CARGO: FISCAL DE SOLO E MEIO AMBIENTE 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
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b) Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio ou Técnico de Nível Médio de acordo com a área de 
atuação. 

c) Outros requisitos: Domínio da legislação referente à sua área de atuação. 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: sujeito a trabalho na área Urbana e Rural. 
Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Atividades que envolvam a fiscalização com respeito a aplicação das leis relativas 

à tributação, obras e posturas municipais. 
b) Descrição Detalhada: Fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades ambientais, fazer 

cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e cooperar na fiscalização dos serviços 
públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação pertinente, promover a execução de visitas 
de fiscalização ambiental, Efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a 
preservação e defesa do meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou 
regulamento, Fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar 
penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de 
danos ambientais e a qualidade de vida da população, Não havendo motorista disponível no 
momento, em caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos do município para o 
estrito cumprimento das atribuições do cargo, executar outras atividades afins. 

 
FISCAL DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TNM 

TITULO DO CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio ou Técnico de Nível Médio de acordo com a área de 

atuação. 
c) Outros Requisitos: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, e 

conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet. 
Condições de Trabalho:  

a)  Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo. 
Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Orientar e exercer a fiscalização geral com respeito à aplicação das leis 

tributárias do município, bem como ao que se refere à fiscalização especializada. 
b) Descrição Detalhada: Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, 

verificando a inscrição correta quanto ao tipo de atividade, o recolhimento de taxas e tributos 
municipais, a licença de funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas. Autuar, 
notificar e intimar os infratores das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em 
vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à Prefeitura 
Municipal. Elaborar relatórios de irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, 
informando seus superiores para que sejam tomadas as providências cabíveis. Manter-se atualizado 
sobre a política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em 
publicações especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente. Assessorar a 
Administração Municipal na elaboração de projetos que visem melhorar a forma de arrecadação de 
tributos. Realiza fiscalização dá área tributária (livros de lançamento contábeis e cartoriais, notas 
fiscais), apurando as diferenças e aplicar multas tributárias decorrentes da fiscalização, realiza 
vistorias, notifica contribuintes, fecha estabelecimentos sem alvará, fiscaliza eventos (diversões 
públicas), notifica para inscrição no cadastro mobiliário, verifica carnês não entregues. Exercer a 
fiscalização nas empresas e concessões públicas, fazendo notificações, autuações, registrando e 
comunicando irregularidades, exercer o controle das atividades decorrentes de concessões públicas, 
efetuar sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes, decorrentes de requerimentos 
de revisões, isenções, imunidades e pedidos de baixa de inscrição, efetuar levantamentos fiscais nos 
estabelecimentos sujeitos a tributação municipal, orientando os contribuintes quanto a legislação 
tributária municipal, inclusive quanto ao exercício regulador do poder de polícia, intimar contribuintes 
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ou responsáveis, lavrando autos de infração, proceder diligências, prestar informações e emitir 
pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos prestando informações em processos 
relacionados com sua área de competência, auxiliar em estudos visando o aperfeiçoamento e 
atualização dos procedimentos fiscais, auxiliar na realização de pesquisas de campo, bem como 
coletar e fornecer dados para a atualização dos cadastros urbanístico e fiscal do Município, participar, 
juntamente com técnicos da área, das revisões e atualizações do cadastro técnico imobiliário e fiscal 
para efeito de avaliação e revisão de valores venais para cálculo do IPTU, orientar o contribuinte 
quanto ao cumprimento da regulamentação urbanística no âmbito municipal, realizar plantões fiscais 
e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas, contatar, quando necessário, 
órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro, articular-se com fiscais de outras 
áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário, redigir memorandos, 
ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados, participar 
das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de atuação, executar outras 
atribuições afins com sua área de competência. 

 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO – TNM 

TITULO DO CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Nível de Ensino Médio ou Técnico de Nível Médio de acordo com a área de 

atuação. 
c) Habilitação: Conhecimentos necessários para o bom desenvolvimento de suas tarefas, e  conhecimentos 

básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet. 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo. 

Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Auxiliar no serviço do Engenheiro Sanitário. 
b) Descrição detalhada: Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por  medicamentos,  

cosméticos, saneastes,  radiações,  alimentos,  zoonoses,  condições  do  ambiente  de trabalho  e  
profissões  ligadas  a  saúde,  relacionando-os com  as  condições  de  vida  da População,  identificar 
as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de produtos e 
serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com a saúde, 
ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses, realizar  e/ou  atualizar  o  cadastro  de  
estabelecimentos  e  profissionais  de  interesse  da vigilância sanitária, classificar os estabelecimentos 
e produtos segundo o critério de risco epidemiológico, promover  a  participação  de  grupos  da  
população  (associação  de  bairros,  entidades, representantes e outros) no planejamento, controle 
e avaliação das atividades de vigilância sanitária,   participar  de  programação  de  atividades  de  
inspeção  sanitária  para  estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilâcia sanitária, 
segundo as prioridades definidas, participar na programação das atividades de colheita de amostras 
de produtos de interesse da  vigilância  sanitária  (alimentos,  água,  medicamentos,  cosméticos, 
saneastes, domissanitários e correlatos), realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis  
e de maior consumo, bem como  o  comportamento  das  doenças  veiculadas  por  alimentos,  
condições  sanitárias  dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos, realizar  e/ou  
acompanhar  inspeções  de  rotinas  (programadas)  e  emergenciais  (surtos, reclamações,  registros  
e  outros)  em  estabelecimentos  alimentares  e  outros  de  interesse  da vigilância Sanitária, auxiliar 
na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, realizar colheita de amostras de 
produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina,  
participar  da  criação  de  mecanismos  de  notificação  de  casos  e/ou  surtos  de  doenças veiculadas 
por alimento e zoonoses, participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses, aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 
(intimações, infrações e apreensões), orientar  responsáveis  e  manipuladores  de  estabelecimentos  
quando  da  emissão  dos autos/termos, validar  a  licença  sanitária  de  estabelecimentos  de  menor  
risco  epidemiológico,  mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da 
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inspeção, participar  da  avaliação  dos  resultados  das  atividades  desenvolvidas  e  do  seu 
redirecionamento, participar  na  promoção  de  atividades  de  informações  de  debates  com  a  
população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária, 
executar atividades internas  administrativas  relacionadas  com  execução  de cadastro/arquivos e 
atendimento ao público, emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação, 
efetuar  vistoria  e  fiscalização  em  estabelecimentos  públicos,  comerciais  e  industriais verificando  
as  condições  gerais  de  higiene,  limpeza  de  equipamentos, refrigeração, suprimento de água, 
instalações sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e 
condições de asseio, inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando  condições físicas e 
sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de 
obter alvarás, vistoriar  estabelecimentos  de  saúde,  salão  de  beleza  e  outros,  verificando  as  
condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos, coletar 
para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde, entregar quando 
solicitadas notificações e correspondências diversas, executar outras tarefas correlatas.  

 
MÉDICO VETERINÁRIO II 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – TNS 

TITULO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Curso de Nível Superior, inclusive licenciatura plena, correlacionada com 

a área de atuação e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 
regulamentada. 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. O exercício do cargo poderá exigir a 

prestação de serviços externos, à noite, sábados, domingos e feriados. 
Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, 

proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, 
aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e 
empregando métodos, para assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de 
alimentos e a saúde da comunidade. 

b) Descrição Detalhada: Coletar informações, realizando entrevistas, pesquisas e diagnósticos de 
opinião, promovendo contatos e selecionando assuntos, editando boletins, mantendo informados 
o Prefeito e os Secretários Municipais, para permitir a adequação de suas ações às expectativas da 
comunidade, divulgar informações, sempre sob supervisão e autorização da chefia imediata, sobre 
as atividades municipais, redigindo notas, artigos, resumos e textos em geral, datilografando e 
revisando originais, editando e revendo provas, encaminhando as matérias para publicação em 
órgãos de circulação externa ou interna, para promoção dos serviços prestados pela Prefeitura, 
orientar e supervisionar a diagramação de matéria no Diário Oficial, em livros, periódicos, folhetos 
e outros meios de comunicação, selecionando fotografias e ilustrações, planejando a distribuição 
de volumes, organizando índices, espelhos e notas de rodapé, para aumentar o poder de 
comunicação das mensagens, realizar editoração e revisão de originais e provas de matéria a ser 
impressa, lendo e corrigindo erros gramaticais e tipográficos, para assegurar a correção dos textos 
publicados sob-responsabilidade da Prefeitura, coordenar e executar o acompanhamento do 
noticiário nacional e internacional de interesse da Prefeitura, lendo, ouvindo, vendo, analisando, 
selecionando e classificando textos, gravações, ilustrações, fotos e filmes, para utilização futura, 
acompanhar as programações da Prefeitura, providenciando gravação e posterior transcrição de 
palestras, debates e depoimentos, supervisionando a realização de fotografias e filmagens, 
recolhendo informações para documentação ou publicação de notícias sobre os eventos, assistir ao 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Presidentes e demais servidores em suas funções de 
representação, orientando-os sobre normas protocolares, visitando ou recepcionando convidados, 
mantendo relação atualizada de autoridades federais, estaduais e municipais, organizando 
solenidades e eventos diversos, colaborar no planejamento de campanhas promocionais, utilizando 
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meios de comunicação de massa e outros veículos de publicidade e difusão, para divulgar 
mensagens educacionais e de esclarecimento ao público alvo, Supervisionar e coordenar atividades 
de política de comunicação, objetivando informações de fatos e acontecimentos ao público em 
geral, julgar as produções e apresentações, analisando conteúdo, forma e apresentação das 
notícias, redigindo textos e tomando conhecimento de publicações dados pelos órgãos de 
imprensa. Efetuar triagem de manuscritos e propostas de comunicação, selecionando matérias de 
acordo com a política de ação da Prefeitura, auxiliar no registro dos eventos realizados pela 
Prefeitura visando uma posterior divulgação através dos veículos de comunicação, participar da 
organização de entrevistas individuais e coletivas de interesse da Prefeitura com a imprensa local e 
regional; realizar reportagens fotográficas acerca de assuntos de relevância para a Prefeitura, tais 
como a cobertura de solenidades, encontros, festividades, visitas, etc. organizar e manter atualizado 
o arquivo de notícias, imagens e reportagens de interesse da Prefeitura, promover, organizar e 
orientar programas de relações públicas e divulgação de assuntos que concorram para o 
esclarecimento da opinião pública, pertinentes à Prefeitura de Cláudia, emitir relação de convidados 
e elaborar convites para solenidades, coordenar a realização de eventos em matérias de sua 
competência; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional 
determinada pelo superior hierárquico. 

 
MOTORISTA 

 

GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS OPERACIONAIS - SEO 

TITULO DO CARGO: MOTORISTA 

Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 

Instrução: Habilitação em Ensino Médio  
b) Habilitação: Conhecimento necessário para o bom desenvolvimento de suas tarefas, conhecimento 

comprovado como motorista; CNH- Categoria AC, D ou E. 
Condições de trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados e realização de viagens e frequência. 
Atribuições: 

a) Descrição Resumida: Dirigir veículos da Prefeitura para transportar pessoal, materiais, documentos e 
outros itens relacionados, de acordo com as normas e orientações da do Município  e  em observância 
ao cumprimento do Código Nacional de Trânsito. 

b) Descrição Detalhada: Dirigir automóveis, ônibus, caminhonetes, caminhões e ambulância, verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 
bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível, etc. zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas e o uso de 
cintos de segurança, zelar pela documentação veículo, orientar o carregamento e descarregamento de 
materiais, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna e externamente, e em 
condições de uso, levando‐o à manutenção sempre que necessário, observar os períodos de revisão e 
manutenção preventiva do veículo, anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que 
necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou conserto. Comunicar à chefia imediata, tão 
imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária, registrar a 
quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e chegada, 
preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o abastecimento de 
combustível, recolher o veículo após o serviço, deixando‐o corretamente estacionado e fechado, 
observar, rigorosamente, as normas de trânsito. Ao dirigir caminhões, verificar diariamente as condições 
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível, entre outros, para o transporte de cargas. Ao dirigir 
ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento 
urgente, dentro e fora do Município, auxiliar a entrada e retirada do paciente na ambulância. Ao dirigir 
ônibus para transporte de alunos da rede municipal de ensino, verificando diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, antes de sua utilização, pneus, água do radiador, bateria, nível do óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, zelar pelo bom andamento da viagem, 
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adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir a 
segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos, verificar se a documentação do veículo a ser 
utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da viagem, orientar 
o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos 
materiais transportados, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna e 
externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, Manter 
atualizada a sua CNH, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão, anotar 
em formulário próprio, a KM rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e 
outras ocorrências, recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus, ambulância ou automóveis após a 
realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Executar outras atribuições 
afins. 

 
NUTRICIONISTA 40 HORAS 

 

CARGO: Nutricionista 40 horas 
Categoria Funcional: Apoio Educacional - Nível Superior 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Curso superior com graduação em nutrição. 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Atribuições: 
a) Descrição Sintética: Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os 
parâmetros nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil – creche e pré-
escola, - ensino fundamental, EJA educação de jovens adultos) com base no resultado da avaliação 
nutricional, e em consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE; 
b) Descrição Analítica: Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, 
para que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE); 
- Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico 
nutricional e nas referências nutricionais, observando: 
a) adequação às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a 
quantidade e a qualidade dos alimentos; 
b) respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, à sua vocação agrícola e à 
alimentação saudável e adequada; 
c) utilização dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, priorizando, 
sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos locais, regionais, estadual, o nacional, 
nesta ordem de prioridade. 
- Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 
promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a coordenação 
pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de alimentação e nutrição; 
- Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 
- Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, observadas 
sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; 
- Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de forma 
a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar; 
- Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros 
alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros); 
- Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, 
veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; 
- Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle 
para UAN; 
- Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; 
- Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE. 
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PROFESSOR 
 

CARGO: PROFESSOR CLASSE B 
Cargos: Pedagogia, Educação Física, matemática, letras e história                                      
Categoria Funcional : Apoio Educacional - Nível Superior 
Provimento: Efetivo 
Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Curso superior em licenciatura em Pedagogia. 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 30 ou 40 horas. 
Atribuições: 
Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação 
Básica; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar 
da elaboração do Plano Político-Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho e 
atividades extraclasse, se de interesse da instituição de ensino; Desenvolver pesquisa educacional; e 
Participar de ações administrativas e de interações educativas com a comunidade. 
 
Atribuição Professor de Letras: 
Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação 
Básica; Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar 
da elaboração do Plano Político-Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o 
rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de trabalho e 
atividades extraclasse, se de interesse da instituição de ensino; Desenvolver pesquisa educacional; e 
Participar de ações administrativas e de interações educativas com a comunidade. 

 
PSICÓLOGO 40 HORAS (ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

 

GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – TNS 

TÍTULO DO CARGO: PSICÓLOGO  

Requisitos Para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: Habilitação em Curso de Nível Superior, inclusive licenciatura plena, correlacionada com a 

área de atuação e registro no respectivo conselho de classe quando se tratar de profissão 
regulamentada. 

c) Outros requisitos - conhecimentos gerais na área de atuação. 
Condições de Trabalho: 

a) Geral: Carga horária semanal de 20 e 40 horas; 
b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público. 

Atribuições: 
a) Descrição Resumida: Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais 

e sociais de indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente 
durante o processo de tratamento ou cura. 

b) Descrição Detalhada: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no 
diagnóstico e tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para 
elaboração e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender 
aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, 
para contribuir no processo de tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em 
saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 
emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo de mudança 
social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e emocional, inclusive no 
período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: 
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internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de 
programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das 
estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial; prestar assistência psicológica, 
individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; 
participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e técnicas 
da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento 
de pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os 
antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na 
indicação da lotação e integração funcional; assistir ao servidor com problemas referentes à 
readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregatícias; 
participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da 
Prefeitura; atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas 
de âmbito social; estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas 
psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações 
a respeito dos usuários da política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e 
projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar assistência psicológica a crianças, 
adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar , analisar e estudar 
variáveis psicológicos que influenciam o comportamento do indivíduos; assessorar na elaboração e 
implementação de programas de mudanças de caráter social e técnica, em situação planejada ou não.  
participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a 
partir da realidade; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 
PSICÓLOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO) 

 

CARGO: Psicólogo 40 horas 
Categoria Funcional : Apoio Educacional - Nível Superior 
 

Provimento: Efetivo 
Vencimento Padrão: R$ 3.631,24 
 

Requisitos para Provimento: 
Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Curso superior com graduação em psicologia. 
Condições de Trabalho: 
Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
a) Descrição Sintética: Proceder ao estudo e análise dos processos e das relações interpessoais, 
possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de grupo, no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino. Aplicar os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de 
identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar 
e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais, com o objetivo de promover, 
com seu trabalho, o respeito à dignidade e integridade do ser humano. 
b) Descrição Analítica: Coordenar e supervisionar as atividades de psicologia nos estabelecimentos de 
ensino da Rede Municipal que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; Participar do 
planejamento e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de propiciar e 
fortalecer a integração social do(s) aluno(s) no convívio social. 
Avaliar a instituição: 
Conhecer todo o espaço físico que é oferecido aos alunos, professores e demais servidores. Familiarizar-
se com a dinâmica interna da equipe, as regras de convivência e os processos administrativos. 
Acolher os professores: 
Estabelecer um vínculo com os professores a fim de acolher suas dificuldades e enfatizar suas facilidades, 
bem como receber suas dúvidas e oferecer as devidas orientações. 
Acompanhar o aluno: 
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Mostrar-se disponível ao aluno, tanto dentro como fora da sala de aula, para ouvir e compreender o seu 
comportamento e suas motivações. 
Atender os pais: 
Buscar estreitar a relação família-escola a fim de enfatizar a importância da participação dos pais na vida 
escolar do filho, e procurar acolher, de forma grupal, as frustrações e dificuldades de manejo educativo. 
Analisar as demandas pedagógicas: 
Estudar e conhecer os métodos pedagógicos adotados pelos professores (projetos, apostilas etc.) e 
avaliar como a turma recebe os mesmos. Ter conhecimento e participar da elaboração do Projeto Político 
Pedagógico da escola é essencial!! 
- Incentivar os educadores (incluídos os próprios psicólogos) para tomada de posições políticas em 
relação aos problemas sociais que afligem a todos;  
- Estimular a escolha deliberada e conscientemente assumida de uma atuação profissional sustentada 
por teorias psicológicas, cuja visão contemple o homem em suas múltiplas determinações e relações 
histórico-sociais;  
- Assessorar a escola no desenvolvimento de uma concepção de educação, na compreensão e amplitude 
de seu papel, em seus limites e possibilidades, utilizando os conhecimentos da Psicologia; 
- Desenvolver uma concepção de Psicologia voltada a um compromisso social;  
- Propor uma concepção do fracasso escolar não como um processo individual;  
- Mediar os processos de reflexão sobre as ações educativas a partir da atuação com os diversos 
profissionais da educação; 
- Propor e apoiar a construção de novas alternativas sociais para auxiliar na administração de possíveis 
deficiências escolares; 
 - Compreender e elucidar os processos de desenvolvimento biopsicossocial dos envolvidos com a escola; 
 - Compreender e elucidar os processos diferenciados de desenvolvimento da aprendizagem (aprender a 
aprender) de cada aluno e de cada professor; 
- Compreender e clarificar a construção da subjetividade (construção do Eu) em cada ambiente 
educacional; 
- Assessorar a escola na busca da humanização do sujeito, através do encontro da cognição com a 
motricidade, os afetos e as emoções na educação;  
- Cultivar o enfoque preventivo: trabalhar as relações interpessoais na escola, visando a reflexão e 
conscientização de funções, papéis e responsabilidades dos envolvidos; 
 - Buscar ser o mediador do processo reflexivo e não o solucionador de problemas; 
- Assessorar a escola na construção do Projeto Político-Pedagógico;  
 - Apoiar a escola em seu trabalho de resgate do valor e da autonomia do professor;  
- Assessorar o professor na articulação entre a teoria de aprendizagem adotada e a prática pedagógica;  
- Trabalhar com políticas públicas;  
- Conscientizar pais e professores sobre necessidades básicas de crianças e adolescentes; 
- Mobilizar a comunidade educacional em torno de propostas de intervenção com utilização de recursos 
da comunidade; 
- Pesquisar, desenvolver, aplicar e divulgar os conhecimentos relacionados com Psicologia 
Escolar/Educacional. 
Nível Administrativo (A Escola como Administração) 
- Apoiar a elaboração do Projeto Político-Pedagógico: interação com equipe pedagógica, definição de 
concepções político-pedagógicas e participação em processos decisórios; Elaboração de projetos em 
conjunto com toda a equipe escolar;  
- Realização de diagnóstico institucional: identificação de particularidades de funcionamento de cada 
escola para posterior planejamento e implementação de ações, que auxiliem na melhoria e na otimização 
dos trabalhos pedagógicos e sociais; 
- Colaboração em atividades organizacionais: participação em processos de seleção de profissionais e 
intervenção situacional na mediação de conflitos; 
- Proposição de medidas que visem a melhoria da qualidade acadêmica; 
- Proposição de ações de desenvolvimento profissional para professores e administração; 
- Apoio a iniciativas de qualidade de vida no trabalho (professores e demais servidores); 
- Elaboração, execução e avaliação de projetos que integrem o Projeto Político-Pedagógico de 
abrangência institucional (de longo alcance) e projetos mais restritos, como: características da população 
estudantil, direcionamento do trabalho com os pais. 
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PSICOPEDAGOGO 40 HORAS (EDUCAÇÃO) 
 

Cargo: PSICOPEDAGOGO 
Provimento: EFETIVO 
Vencimento Padrão: R$ 3.846,57 
Requisitos da Provimento: 
a) Idade: mínima de 18 anos; 
Instrução: Curso Superior em Pedagogia com especialização em Psicopedagogia, 
com duração mínima de 420 horas. 
Habilitação: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de 
uniforme. 
Condições de Trabalho: 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas 
Atribuições: Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de aprendizagem para 
todos; Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; aluno/aluno/; família/escola, fomentando 
as interações interpessoais para intervir nos processos do ensinar e aprender; Enfatizar a 
importância de que o planejamento deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado 
relevante e que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho de 
orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio; Identificar 
o modelo de aprendizagem do professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; 
Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos 
de dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros especializados; Mediar a 
relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos; Participar de reuniões da 
escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temas importantes para a melhoria do 
crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se necessário, Página 6 funcionários da 
escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas funções no trato com os 
alunos; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 40 HORAS 

 

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 
Categoria Funcional: APOIO EDUCACIONAL  
Provimento: EFETIVO  
Requisitos para Provimento:  
a) Idade: Mínima de 18 anos  
Instrução: Ensino Fundamental Completo, conhecimentos em administração escolar e conhecimentos de 
informática.  
Habilitação: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.  
Condições de Trabalho:  
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. (alterada pela Lei Complementar nº 111/2023) 
Atribuições: 
a) Descrição Sintética: Executar As atribuições da função de Técnico Administrativo Educacional em trabalhos 
que envolvam normas administrativas; redigir expediente administrativo; guarda e distribuição de material.  
b) Descrição Analítica: Examinar processos; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, 
cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de 
motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros, em área de educação; efetuar ou orientar o 
recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter 
atualizados os registros de estoque; realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e 
equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins conforme as necessidades do Estabelecimento de 
Ensino. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, transferências e declarações 
escolares. Controla processo de admissão. Controlam contratos e prestações de serviço, documentos do 
arquivo geral e bens patrimoniais da Rede Municipal de Ensino. Controla e elabora relatórios analisa 
requisições de materiais. Emite documentações histórico escolar, declarações e transferências de alunos. 
Consulta preços no mercado e elabora mapas comparativos. Controlar rescisões de contratos de trabalho, 
encargos sociais, folha de pagamento. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, 
declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Controla sistema de treinamento. Verifica e 
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providencia as condições para a realização de eventos. Exercer tarefas afins, inerentes a sua função, ou que 
sejam solicitadas por seus gestores educacionais. 

 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL 30 HORAS 

 

Categoria Funcional: APOIO EDUCACIONAL 
Provimento: EFETIVO 
Requisitos para Provimento: 
b) Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Ensino Médio Completo, conhecimentos na área de Educação. 
Habilitação: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
Condições de Trabalho: 
b) Geral: Carga horária semanal de 30 horas. 
Atribuições: 
a) Descrição Sintética: Executar As atribuições do cargo de Educador Social em trabalhos que envolvam 
normas administrativas; guarda e distribuição de material. Atuar nos programas pedagógicos sócio-
assistenciais, de proteção social básica, proteção social especial de média e alta complexidade. 
b) Descrição Analítica: Responsável pelo banho, pelas mamadeiras, papinhas e soninho dos bebês; 
Comprometer-se com o processo sócio-educativo de crianças e adolescentes em todas as fases, 
participando da elaboração, execução e avaliação do plano personalizado, com vistas ao desenvolvimento 
integral, autônomo e responsável. Encaminhar, acompanhar e monitorar crianças e adolescentes nas 
atividades internas e externas, conforme previstas na agenda sócio-educacional. Planejar e desenvolver em 
conformidade com a proposta pedagógica da unidade, atividades lúdicas, pedagógicas, sociais, culturais, de 
rotinas diárias como: alimentação, higiene pessoal e ambiental, junto as crianças e adolescentes, que 
contribuam para o desenvolvimento de competências para ser e conviver. Realizar efetivamente a 
segurança preventiva e interventiva junto aos adolescentes, dentro e fora da Unidade. Zelar pela segurança 
do patrimônio, efetuando vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais utilizados nas 
atividades, prevenindo situações de crise. Atuar em equipe cumprindo suas funções e colaborando com os 
demais, participando da definição de medidas de segurança e das avaliações dos adolescentes, buscando e 
trocando informações e garantindo o ambiente seguro e educativo da Unidade. Exercer tarefas afins, 
inerentes a sua função, ou que sejam solicitadas por seus gestores educacionais. 

 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40 HORAS 

 

Categoria Funcional: APOIO EDUCACIONAL 
Provimento: EFETIVO 
Requisitos para Provimento: 
b) Idade: Mínima de 18 anos 
Instrução: Ensino Médio Completo, conhecimentos na área de Educação. 
Habilitação: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
Condições de Trabalho: 
b) Geral: Carga horária semanal de 40 horas. 
Atribuições: 
a) Descrição Sintética: Executar As atribuições do cargo de Educador Social em trabalhos que envolvam normas 
administrativas; guarda e distribuição de material. Atuar nos programas pedagógicos sócio-assistenciais, de 
proteção social básica, proteção social especial de média e alta complexidade. 
b) Descrição Analítica: Responsável pelo banho, pelas mamadeiras, papinhas e soninho dos bebês; 
Comprometer-se com o processo sócio-educativo de crianças e adolescentes em todas as fases, participando 
da elaboração, execução e avaliação do plano personalizado, com vistas ao desenvolvimento integral, 
autônomo e responsável. Encaminhar, acompanhar e monitorar crianças e adolescentes nas atividades 
internas e externas, conforme previstas na agenda sócio-educacional. Planejar e desenvolver em 
conformidade com a proposta pedagógica da unidade, atividades lúdicas, pedagógicas, sociais, culturais, de 
rotinas diárias como: alimentação, higiene pessoal e ambiental, junto as crianças e adolescentes, que 
contribuam para o desenvolvimento de competências para ser e conviver. Realizar efetivamente a segurança 
preventiva e interventiva junto aos adolescentes, dentro e fora da Unidade. Zelar pela segurança do 
patrimônio, efetuando vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais utilizados nas atividades, 
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prevenindo situações de crise. Atuar em equipe cumprindo suas funções e colaborando com os demais, 
participando da definição de medidas de segurança e das avaliações dos adolescentes, buscando e trocando 
informações e garantindo o ambiente seguro e educativo da Unidade. Exercer tarefas afins, inerentes a sua 
função, ou que sejam solicitadas por seus gestores educacionais. 

 
CARGOS DA CÂMARA DE VEREADORES 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO I  
GRUPO: EFETIVO 
Horas/Semanais: 
40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino Médio 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Execução de tarefas de natureza administrativa. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERISTICAS: 
Digitar, arquivar, separar, distribuir e controlar documentos. Preparar, calcular, lançar, conferir e atualizar 
dados. Elaborar e emitir relatórios, correspondências e expedientes administrativos em geral. 
Organizar, manter e manusear arquivos. Controlar agendas; receber e realizar chamadas telefônicas, 
transferindo-as internamente. Atender ao público, prestar informações e orientações e proceder ao 
encaminhamento conforme assunto. Controlar prazos de contratos. Elaborar certidões, memorandos e outros 
expedientes. Efetuar pesquisa de mercado e contatar fornecedores para serviços e materiais; 
Receber, conferir, organizar, controlar, separar, carregar, entregar e manter registros de níveis de estoque de 
materiais, bem como preparar pedidos de reposição de material. Realizar inventários de patrimônio. Receber, 
protocolar, classificar, expedir, distribuir e arquivar documentos. Operar e controlar maquinário necessário ao 
desempenho das funções. Auxiliar administrativamente os agentes 
públicos em geral, executando outras atividades correlatas conforme solicitação e disponibilidade. Auxilia o 
Contador nos registros Contábeis. E demais atividades correlatas a função, ou determinada pelo superior 
imediato. 

 

CARGO: ZELADOR DO LEGISLATIVO  
Horas/Semanais: 
40 HORAS SEMANAIS 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto 
SÍNTESE DOS DEVERES 
Executa serviços de zeladoria, conservação e manutenção da Câmara Municipal, garantindo o bom 
funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança, prepara e serve café, chá, água e 
outros, zelando pela ordem e limpeza da copa. Zelar pelo patrimônio da Câmara Municipal prestando os 
serviços in loco tanto no período noturno quanto no diurno; ser responsável pelo acesso de pessoas estranhas 
no recinto da Câmara Municipal, principalmente nos períodos em que a mesma não estiver em funcionamento. 
ATRIBUIÇÕES CARACTERISTICAS – PERFIL PROFISSIONAL 
1. Quando no exercício de tarefas de zeladoria e copa/cozinha: 
• Executa serviços de zeladoria no prédio da Câmara Municipal, promovendo a limpeza e conservação, vigiando 
o cumprimento do regulamento interno para assegurar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem estar 
de seus ocupantes. 
• Inspeciona as dependências da Câmara, efetuando os trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de 
resíduos para assegurar o bem estar dos ocupantes. 
• Prepara e serve café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários e visitantes da Câmara 
Municipal. 
• Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização. 
• Efetua limpeza e higienização da copa, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para manter um bom aspecto 
de higiene e limpeza. 
• Recebe, armazena e controla o estoque dos produtos alimentícios e material de limpeza, requisitando a sua 
reposição sempre que necessário, a fim de atender ao expediente da Câmara. 
• Executa outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
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2. Quando no exercício de tarefas de limpeza: 
• Percorrer as dependências da Câmara, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
• Limpar e arrumar as dependências e instalações da Câmara Municipal, a fim de mantê-los nas condições de 
asseio requeridas; 
• Realizar a limpeza, desinfecção e higienização dependências da Câmara Municipal; 
• Auxiliar nas tarefas de limpeza, arrumando estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e 
descarregando materiais, observando cuidados com materiais e produtos, de acordo com as normas do setor; 
• Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 
determinações; - coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios 
municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação superior; 
• Tarefas braçais simples, compreendendo varrição de pátio, parques e jardins, limpeza de ralos, capina e 
roçada de terrenos de propriedade da Câmara Municipal. 
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ANEXO V 

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
Conforme Decreto nº 982, de 1º de abril de 2024 

 

Item Categoria Descrição Exames 

1.  Obrigatórios Apresentação 
obrigatória para 
todas as funções 
públicas. 

a) Hemograma completo em jejum; 
b) Glicemia em jejum; 
c) Gama GT (Gama Glutamil Transferase); 
d) Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e 

Colesterol Total, Triglicérides); 
e) Eletrocardiograma (E.C.G) com laudo; 
f) Eletroencefalograma (E.E.G) com laudo 
g) Urina Tipo I (E.A.S). 
h) Raio-X do tórax P.A e perfil com laudo OBS: 

dispensável para gestantes mediante apresentação 
do laudo de ultra- sonografia (ecografia); 

i) Raios-X da coluna total (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia 
gestacional recente); 

j)  Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde 
física de membros superiores, inferiores e coluna 
vertebral total (baseada no exame geral do 
candidato e nos Raios-X de coluna total); 

k)  Audiometria Tonal com laudo. OBS: se houver 
perda, ou redução, auditiva apresentar avaliação do 
médico otorrinolaringologista; 

l)  Atestado de acuidade visual; 
m)  Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);  
n) Ultrassonografia de ombros com laudo; 
o)  Ultrassonografia de mãos e punhos com laudo. 

2.  Específico Exigidos para o 
exercício da função 
de Professor de nível 
fundamental, médio, 
superior 

a) Laringoscopia de cordas vocais com avaliação do 
médico otorrinolaringologista. 

3.  Específico Exigido para o 
exercício da função 
de Médico 
Veterinário e Médico 
Veterinário II 

a) Brucelose IgG; 
b) Brucelose IgM; 
c) Espirometria; 
d) Toxoplasmose IgG; 
e) Toxoplasmose IgM. 

4.  Específico Exigido para o 
exercício da função 
de Motorista de 
Ambulância 

a) Hbsag; 
b) Exame Anti HCV – Hepatite C; 
c) Exame Anti HBS – Hepatite B; 
d) Toxicológico válido. 

 


